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RESUMO 

 

Mediante a candidatura do Brasil para ingresso como Estado-Membro da Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE –, convém observar, entre 

outros tantos critérios a serem cumpridos, o da governança orçamentária. Assim, por ter 

a OCDE adotado dez princípios de boas práticas, este trabalho procurou analisar em que 

pontos o Governo do Estado de Goiás tem alinhamento com esses princípios e quais são 

as oportunidades de melhoria em cada recomendação apresentada, mesmo não 

participando diretamente deste processo de ingresso à Organização. A percepção desta 

aderência aos princípios foi captada por meio de questionário aplicado a servidores que 

trabalham nas áreas de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade. Para 

contextualizar o tema proposto ao histórico da gestão orçamentária do Estado de Goiás, 

foi feito um resgate de importantes momentos ao longo dos últimos vinte anos, em que 

o Governo Estatual desenvolveu ações que visaram estabelecer políticas de melhor uso 

do recurso público que, infelizmente, arrefeciam-se com o passar do tempo. Após 

análises das respostas, foi possível concluir que o grau de aderência do Governo do 

Estado de Goiás aos dez princípios de boa governança orçamentária ficou em um 

patamar bem satisfatório, sem deixar de lado as observações de discordância, para 

auxiliar no direcionamento de estratégias de amadurecimento deste tema, por meio da 

implementação das recomendações que se resumem em cada um dos princípios 

presentes neste trabalho.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Estado de Goiás. Gestores Públicos. Governança Orçamentária. 

OCDE. Princípios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ABSTRACT 

 

Upon Brazil's candidacy to join as a Member State of the Organization for Economic 

Cooperation and Development – OECD, it is worth noting, among many other criteria 

to be met, that of budgetary governance. Thus, since the OECD has adopted ten 

principles of good practice, this work sought to analyze in which points the Government 

of the State of Goiás is aligned with these principles and what are the opportunities for 

improvement in each recommendation presented, even if it does not participate directly 

in this process of admission to the Organization. The perception of this adherence to the 

principles was captured through a questionnaire applied to civil servants working in the 

areas of planning, budgeting, finance and accounting. In order to contextualize the 

proposed theme to the history of budgetary management in the State of Goias, a rescue 

was made of important moments over the last twenty years, in which the State 

Government developed actions aimed at establishing policies for better use of public 

resources, which unfortunately became cool down over time. After analyzing the 

responses, it was possible to conclude that the degree of adherence by the Government 

of the State of Goias to the ten principles of good budgetary governance was at a very 

satisfactory level, without leaving aside the observations of disagreement, to help in 

directing strategies for maturation this theme, through the implementation of the 

recommendations that are summarized in each of the principles present in this work. 

 

KEYWORDS: Goias State. Budget Governance. OECD. Principles.  
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1. INTRODUÇÃO 

Diversos acontecimentos nas últimas décadas têm sido responsáveis por fenômenos de 

transformação no mundo, incluindo a recente crise sanitária mundial da COVID-19. Esses 

acontecimentos têm promovido novos modelos comportamentais e de pensamentos para 

melhorar o desempenho do Estado, adotando procedimentos para a estruturação, a execução e 

o monitoramento de seus programas de integridade, de modo a evidenciar a relevância e a 

atualidade da Governança Pública. 

O próprio governo federal, por meio do Decreto n.º 9.203, de 22 de novembro de 

2017, dispôs sobre a política de governança da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e funcional, estabelecendo como princípios da governança pública: a capacidade 

de resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a transparência à prestação 

de contas e responsabilidade (accountability). Pode-se dizer que o uso eficiente, ético e 

transparente dos recursos públicos é uma das pautas mais desafiadoras desse processo. 

O Estado possui importante papel a desempenhar, não só no fornecimento de serviços 

que lhe são próprios, mas também como promotor do desenvolvimento econômico e social. 

Contudo, nada garante que a intervenção estatal seja, de fato, eficiente, uma vez que o 

engajamento dos servidores públicos pode estar distanciado dos objetivos centrais. Assim, a 

tarefa da governança pública direciona-se para a criação de uma estrutura institucional que 

garanta uma boa participação da sociedade e de alinhamento para que os servidores estejam, 

de fato, engajados nos mesmos objetivos do Governo (PRZEWOSKI, 2001 apud 

SOBRINHO, 2017).  

Na história recente do Estado de Goiás, é possível pontuar diversas tentativas dos 

governos estaduais em aplicar algum modelo de governança pública, mesmo que nas ocasiões 

não tenham se valido expressamente deste termo. Isso não tira o mérito de que as ideias 

dominantes sempre foram uma melhor gestão dos recursos públicos na busca de resultados 

efetivos, equilíbrio fiscal, desenvolvimento do Estado e participação da sociedade na 

definição de prioridades. 

A finalidade deste trabalho é justamente averiguar se nesses variados esforços dos 

últimos governantes, o Estado de Goiás amadureceu em relação à governança pública, mais 

especificamente ao que tange à governança orçamentária, mediante a captação da percepção 

dos servidores públicos que atuam nas áreas de planejamento, orçamento, finanças e 

contabilidade. 
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Para isso foi aplicado um questionário, via formulário da plataforma Google 

(Apêndice I), com perguntas que permitiram aos respondentes depositar sua percepção em 

relação à aderência do governo para cada um dos 10 (dez) princípios de boa governança 

orçamentária da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. O 

formato do formulário foi híbrido, contendo a primeira parte de múltipla escolha, que ia 

escalonada entre as posições de “discordo totalmente” até “concordo totalmente”. A segunda 

parte era livre para justificarem a resposta assinalada. 

Antes de adentrar aos resultados e análise das respostas do questionário, este trabalho 

propõe uma breve revisão sobre orçamento público e seus princípios constitucionais. Este 

capítulo introdutório tem o intento de ambientar e preparar a abordagem aos capítulos mais 

específicos. Como esses são temas centrais abordados neste trabalho, iniciá-lo com conceitos, 

contextualizando e demonstrando que a Constituição Federal também estabelece princípios 

orçamentários, pareceu apropriado e coerente. 

A Contextualização ajudou no recorte temporal de referências para a pesquisa. 

Permitiu organizar a coleta de dados e conduzir a narrativa por meio do resgate de vários 

momentos importantes da história recente do orçamento goiano. Ela foi estruturada sobre os 

marcos dos Planos Plurianuais do Estado de Goiás, o que permitiu ordenar os destaques que 

tangenciaram as tentativas de desenvolver algum tipo de governança orçamentária. Assim, o 

trabalho tem notações que se iniciaram no primeiro ano do primeiro Plano Plurianual - PPA -

até a data limite para os participantes responderem ao questionário. 

Além da contextualização sobre as ações de governo ao longo de mais de vinte anos, 

demonstrando esforços e iniciativas para melhor gerir os recursos públicos, a pesquisa 

também se dedicou a revisar trabalhos acadêmicos e literatura sobre o tema. O segundo 

capítulo tratou da revisão de literatura sobre o que é a recém-chegada governança 

orçamentária, inclusive distinguindo-a da gestão orçamentária. Os dez princípios de boa 

governança orçamentária da OCDE foram todos abordados individualmente, além das 

informações sobre a própria Organização, seu Comitê de Governança Orçamentária e as 

recomendações em que foram detalhados cada um dos princípios. 

O terceiro capítulo estampa o registro da metodologia de pesquisa adotada, bem como 

a descrição da aplicação do formulário de perguntas aos servidores voluntários. Nele também 

está inserida a pesquisa qualitativa e exploratória que foram adotadas neste trabalho, sem 

qualquer pretensão de expressar resultados numéricos ou quantitativos. 

As respostas estão expostas no quarto capítulo. Nele é possível consultar, de forma 

geral, o perfil dos respondentes e o percentual que cada alternativa obteve dos 60 (sessenta) 
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participantes, inclusive visualmente, por meio de gráficos. Neste capítulo foram compiladas 

todas as participações, ou seja, as respostas objetivas e discursivas que são as justificativas 

das escolhas e a participação aberta ao final do questionário. Elas foram organizadas e 

apresentadas sem perder as ideias escritas pelos respondentes. 

O capítulo de número cinco foi reservado para análise e discussão das respostas dos 

participantes. A proposta desta parte visa compreender o grau de aderência do Governo 

Estadual aos 10 (dez) princípios da boa governança orçamentária da OCDE, sob a ótica dos 

servidores que responderam ao questionário, além de saber se seus posicionamentos podem 

refletir o da maioria dos servidores, mesmo dos não participantes da pesquisa. Esse penúltimo 

capítulo estruturou a análise e a discussão em subcapítulos para cada um dos dez princípios da 

OCDE, para melhor organizar as percepções dos respondentes. 

Ao último e sexto capítulo coube a missão de sintetizar os resultados da pesquisa e 

contribuir para incentivar a estruturação da governança orçamentária no Governo do Estado 

de Goiás, pontuando seus benefícios e abrindo caminhos para o aprofundamento dessa 

questão no ambiente acadêmico e da Administração Pública. Também constam deste capítulo 

conclusivo sugestões para formação de uma agenda e propostas de novas pesquisas. 

Por fim, foram inseridos no trabalho 02 (dois) apêndices e 14 (quatorze) anexos. Um 

dos apêndices é o próprio formulário que foi disponibilizado por meio da plataforma Google 

para participação voluntária de servidores das áreas de orçamento, planejamento, finanças e 

contabilidade. O outro apêndice é uma tabela com os avanços identificados e os desafios para 

o Estado de Goiás, com relação a cada um dos princípios da OCDE. 

 

1.1 O Orçamento Público 

Para fazer bom uso do produto de sua arrecadação, é indispensável que o Governo 

disponha de um instrumento que contribua para a gestão eficiente. Esse instrumento é o 

Orçamento Público, um dos mais antigos recursos da administração pública e que tem, entre 

suas funções, controlar e aplicar os valores recolhidos para manter em funcionamento os 

serviços públicos. 

A origem da palavra “orçamento” é incerta, porém, tornou-se comum na língua 

portuguesa cujo significado logra de dimensões variadas, a depender do modo em que for 

empregada. No sentido mais amplo, é possível perceber a generalidade do termo, uma vez que 

ela se aplica tanto na esfera privada, quanto na pública. Nesta acepção, compreende-se por 

orçamento a previsão da receita, dos gastos ou despesas de qualquer atividade econômica. 

Numa dimensão estrita, orçamento é termo correlacionado às finanças públicas, significando 
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o ato que prevê e autoriza a receita, e a despesa das entidades administrativas, por um certo 

período (BULOS, 2014). 

No decorrer da história, principalmente depois da revolução industrial, as técnicas 

orçamentárias têm sido aprimoradas, levando ao desenvolvimento de diversas metodologias 

de elaboração e de gestão do orçamento. Desde a primeira Constituição, sempre houve uma 

preocupação com a questão orçamentária no Brasil. Porém, somente a partir das Constituições 

mais recentes é que o assunto passou a ter um tratamento mais adequado, com estrutura 

própria e a construção de princípios concernentes ao tema (SANCHES, 1993). 

A Constituição Imperial de 1824 previa que a elaboração da proposta orçamentária 

competia ao Legislativo. Porém, dois anos depois, em 1826, uma reforma nessa constituição 

transferiu a elaboração da proposta para o Executivo. Essa inovação sofreu um retrocesso na 

primeira Constituição Republicana do ano de 1891. Em seu art. 34 havia a previsão de que o 

Legislativo era o responsável por orçar a receita e fixar as despesas para cada exercício 

financeiro, ou seja, era o poder competente para elaborar o orçamento. 

Em termos de orçamento, todavia, importantes avanços na Constituição de 1934 foram 

vislumbrados, o que tornava perceptível alguma semelhança com o modelo de agora como, 

por exemplo, a obrigatoriedade de um único orçamento para todas as receitas e despesas, 

prevista no artigo 50. O Presidente da República elaborava e enviava a proposta à Câmara dos 

Deputados, que era apreciada pelas duas casas do Congresso Nacional. Esse modelo sofreu 

alteração assim que foi outorgada a constituição de 1937, passando a proposta a ser analisada 

somente pela Câmara dos Deputados.  

Em 1946, portanto, uma nova Constituição foi aprovada no Brasil, fazendo assim com 

que o país passasse por um processo de redemocratização. Nesta Constituição, o Executivo 

continuava a elaborar a proposta orçamentária, entretanto sua aprovação teria que passar pelo 

Legislativo. GIACOMONI (2010) relata que neste período os dispositivos constitucionais 

sobre orçamento consagravam certos princípios básicos (unidade, universalidade, 

exclusividade e especialização) e evidenciava, de forma mais clara, o papel do Tribunal de 

Contas. 

Em meados dos anos 60, iniciou-se no Brasil um regime político de exceção com 

características claramente autoritárias, fazendo com que uma nova constituição fosse 

outorgada em 1967, a qual determinava regras de orçamento que favoreciam somente ao 

Executivo. Desta forma, no decorrer da tramitação da proposta orçamentária, foram 

observadas flagrantes divergências no sentido de viabilizar a destinação de recursos e custos 

para a sociedade. 
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Curiosamente, uma importante estruturação de um sistema orçamentário no Brasil 

surgiu neste mesmo período, não a partir de uma Constituição, mas com a Lei n.o 4.320/1964, 

que finalmente estabeleceu princípios orçamentários para o Brasil, o qual até então se valia 

apenas de diretrizes para a elaboração dos orçamentos públicos. Nesse contexto, surgiu pela 

primeira vez o princípio da transparência orçamentária, no art. 2.º desse diploma, que prevê 

que a lei do orçamento conterá a discriminação da receita e da despesa, de forma a 

evidenciarem a política econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, 

obedecidos os princípios da unidade, universalidade e anualidade. 

Enfim, a Constituição Federal de 1988 introduziu mudanças significativas no campo 

da orçamentação pública. Segundo CARVALHO (2014), “foi a mais inovadora e a que 

contemplou os diversos avanços conquistados pela sociedade, principalmente a 

democratização do planejamento e do orçamento”. 

 Dentre estas inovações, vale salientar a obrigatoriedade do planejamento de médio 

prazo, dado o caráter imperativo da norma que instituiu o Plano Plurianual - PPA, o 

envolvimento do Legislativo na fixação de metas e prioridades para a administração pública 

através da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO - e o desdobramento da Lei Orçamentária 

Anual – LOA – em três orçamentos distintos (fiscal, de investimentos de estatais e de 

seguridade social). 

O orçamento da atualidade constitui um sistema de normas destinadas a possibilitar o 

planejamento e o controle governamental sobre os gastos públicos. Afirma MATIAS-

PEREIRA (2010) que o orçamento, depois da própria Constituição, apresenta-se como o ato 

mais importante da vida de uma nação. A Carta Magna Brasileira de 1988 consagrou o 

orçamento público como instrumento de grande relevância administrativa e institucional, 

passando a ser muito mais que uma simples previsão de receita e estimativa de despesas. 

O orçamento público é uma peça política na qual são traduzidas as prioridades do país, 

sendo, portanto, um elemento crucial ao desenvolvimento de qualquer sociedade. Para 

conduzir esse processo, uma estrutura de governança regula as escolhas alocativas e orienta a 

efetiva implementação dessas decisões (COUTO; RODRIGUES, 2022).  

Vale destacar que, em contraposição ao orçamento tradicional, centrado na função de 

controle dos aspectos contábeis e financeiros do gasto público – previsão da receita e 

autorização de despesa –, o orçamento moderno apresenta-se, ao mesmo tempo, como 

instrumento jurídico, político, econômico, programático, gerencial, contábil, financeiro 

(GIACOMONI, 2010).  
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Planejar os gastos públicos balizados pela previsão de receita e com o fim de atender 

aos anseios sociais é um privilégio do Estado Democrático de Direito. É tão verdade que a 

Constituição Federal Brasileira, além de ser conhecida como a Constituição Cidadã, recebe 

também o título de Constituição Orçamentária, devido a sua ampla abordagem a este assunto. 

Para MATIAS-PEREIRA (2010), essas transformações na política orçamentária do 

Brasil podem ser percebidas nas mudanças do arcabouço legal implementadas no país, após a 

Constituição Federal de 1988, e nos avanços no processo de consolidação da democracia, cuja 

sociedade vem exigindo maior transparência e ética na condução da coisa pública. De forma a 

facilitar esse controle, o constituinte optou por um modelo significativamente centralizado 

com um processo integrado de alocação de recursos, compreendendo as atividades de 

planejamento e de orçamento.  

No caso da governança orçamentária no Brasil, há regras vigentes desde a Lei n.o 

4.320/1964, a chamada Lei das Finanças Públicas, que vem sofrendo alterações incrementais 

desde então. Vale ressaltar a importância da Lei Complementar - LC n.o 101, de 2000, 

conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, outra importante referência da governança 

orçamentária brasileira (COUTO; CARDOSO, 2018). 

Nota-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 16 e 17, reforçou a 

necessidade de articulação entre as leis orçamentárias, à medida que exige a execução das 

ações governamentais, demonstração de sua compatibilidade com esses instrumentos de 

planejamento.  

Aplicar com competência os recursos que arrecada é um grande desafio do Poder 

Público em todas as suas esferas. Os valores arrecadados com os tributos e com os serviços 

que o Governo presta pertencem à sociedade e devem ser usados para atender às necessidades 

econômicas e sociais da população, e permitir o desenvolvimento com ordem e justiça. 

 Esse entendimento é reforçado com a seguinte conclusão feita por BIJOS (2014), de 

que a qualidade das políticas públicas, de fato, talvez represente o fator mais determinante 

para a qualidade do gasto. Por mais que a peça orçamentária seja aparentemente consistente, 

se as políticas públicas forem mal formuladas, então a qualidade do gasto também tende a ser 

diminuída. Quando os recursos públicos são tratados desde a sua previsão conforme 

determina a legislação, muito certamente resultará em melhores condições para todas as áreas 

alcançadas pelo Estado, refletindo também na iniciativa privada.  

Para continuar aguçando a curiosidade sobre assunto em questão, atente-se a esse 

ilustre pensamento filosófico do romano Marcus Tullius Cícero, datado de antes da era Cristã, 

porém de uma extrema concepção atual:  
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“O Orçamento Nacional deve ser equilibrado. As Dívidas Públicas devem ser 

reduzidas. As autoridades devem ter moderação e controle ao gastar. As dívidas com 

governos estrangeiros devem ser reduzidas, se a Nação não quiser ir à falência. E as 

pessoas devem valorizar o trabalho, diminuindo sua dependência do Poder Público”. 

(MARCUS TULLIUS CÍCERO, a.C.) 

 

Assim, planejar o orçamento sem deixar de lado seus princípios, elaborar leis 

adequadas, dedicar-se a uma profícua execução, além de pautar pelo controle e avaliação 

efetiva, fará com que as receitas e as despesas tenham equilíbrio e retroalimentem essa 

constante e indispensável atividade da governança orçamentária. 

 

1.2 Princípios Constitucionais Orçamentários 

Não obstante os balizamentos impostos pelos diplomas legais, o orçamento público se 

subordina também a princípios constitucionais. A elaboração e a execução dos orçamentos, 

para alcançarem o estágio de modernização e eficácia dos dias atuais, passaram por um longo 

processo de aperfeiçoamento gradativo, no qual os princípios orçamentários desempenharam 

um papel preponderante. Esses princípios, em grande parte incorporados à Constituição 

Brasileira vigente, são regras que orientam a elaboração e a execução das leis orçamentárias, 

dando-lhes estabilidade e consistência, contribuindo para o seu aperfeiçoamento. 

O artigo 165 da CF enuncia os seguintes princípios: programação, anualidade, 

publicidade, unidade, universalidade, clareza e exclusividade, além do artigo 167, que 

contempla os da legalidade orçamentária, não afetação de receitas, especialidade e equilíbrio 

orçamentário. Na sequência, os comentários pertinentes a cada um desses princípios: 

 

1.2.1 Princípio da programação 

Também conhecido como princípio do planejamento, surgiu com o advento da 

Constituição Brasileira de 1988. No art. 65, § 4.º temos que “os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o 

plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. ” 

O orçamento deve expressar os objetivos de forma programada e planejada. O 

princípio da programação decorre da necessidade da estruturação do orçamento em programas 

e vincula as normas orçamentárias às finalidades do Plano Plurianual. Para BULOS (2014), o 

cerne do princípio constitucional da programação orçamentária concretiza-se mediante 

categorias normativas orçamentárias, planos e programas nacionais, regionais e setoriais a 

serem realizados no futuro. 
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O orçamento programado, oriundo desse princípio constitucional, é a espécie de 

orçamento em que os recursos se relacionam a objetivos, metas e projetos de um plano de 

governo. 

 

1.2.2 Princípio da anualidade 

O princípio constitucional da anualidade significa que o orçamento deve ser executado 

num período determinado. Conforme o art. 34 da Lei n.o 4.320/1964, no Brasil esse período 

coincide com o ano civil, que vai de 1.º de janeiro até 31 de dezembro. MENDES (2011) 

ressalta a existência, no ordenamento jurídico, de um plano plurianual com duração atual de 

quatro anos, mas não excepciona o princípio da anualidade, pois tal plano é estratégico e não 

operativo, necessitando da LOA para sua operacionalização. 

A exceção deste princípio se dá nos créditos especiais e extraordinários autorizados 

nos últimos quatro meses do exercício que, em contrapartida, serão incorporados ao 

orçamento do exercício subsequente, reabertos nos limites de seus saldos. 

 

1.2.3 Princípio da publicidade 

O art. 37 da Constituição Federal de 1988 cita os princípios gerais que devem ser 

seguidos pela Administração Pública, que são legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. MENDES (2011) observa que o princípio da publicidade também é 

orçamentário, haja vista que as decisões sobre orçamento só têm validade após a sua 

publicação em órgão da imprensa oficial. É condição de eficácia do ato a divulgação em 

veículos oficiais de comunicação para conhecimento público, de forma a garantir a 

transparência na elaboração e execução do orçamento. Assim, tem-se a garantia de acesso 

para qualquer interessado às informações necessárias ao exercício da fiscalização, sobre a 

utilização dos recursos arrecadados. 

A Constituição inovou ao aplicar os princípios regentes dos atos administrativos em 

geral à matéria orçamentária. O § 3.º do art. 165 determina que o Poder Executivo deve 

publicar, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o relatório resumido da execução 

orçamentária. Isto é um exemplo claro de aplicação do princípio da publicidade. 

 

1.2.4 Princípio da unidade 

No Brasil esse princípio se acha consagrado no art. 165, § 5.º, da Constituição Federal 

de 1988, que estabelece que a lei orçamentária anual compreenderá: I - o orçamento fiscal 

referente aos poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
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indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; II - o orçamento de 

investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto; III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos 

e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

De igual modo, o art. 2.º da Lei n.o 4.320/64 prevê que a LOA conterá a discriminação 

da receita e da despesa, de forma a ressaltar a política econômico-financeira e o programa de 

trabalho do Governo, obedecidos os princípios da unidade, universalidade e anualidade. 

Por fim, o orçamento de cada pessoa jurídica de direito público, de cada esfera de 

governo (União, Estados ou Municípios), deve ser elaborado com base numa mesma política 

orçamentária, estruturado de modo uniforme e contido em apenas um documento, condenando 

todas as formas de orçamentos paralelos. 

 

1.2.5 Princípio da clareza 

Segundo este princípio, a lei orçamentária deve ser estruturada por meio de categorias 

e elementos que facilitam sua compreensão até mesmo por pessoas que não tenham 

conhecimento técnico em finanças públicas, ou seja, o orçamento não pode ser um documento 

fechado, de difícil interpretação pela sociedade. 

Para MENDES (2011), o orçamento público deve ser apresentado em linguagem clara 

e compreensível a todas as pessoas que, por força de ofício ou interesse, precisam manipulá-

lo. 

 

1.2.6 Princípio da exclusividade 

Este princípio, também conhecido como princípio da pureza, consta do texto 

constitucional desde 1926 e perdurou em todas as Constituições subsequentes. Na 

Constituição vigente, artigo 165, § 8.º, expressa que a lei orçamentária anual não conterá 

dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 

proibição a autorização para a abertura de créditos suplementares e a contratação de operações 

de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei. 

Assim, o princípio da exclusividade tem como objetivo delimitar o conteúdo da Lei 

Orçamentária, impedindo que nela se incluam normas pertencentes a outros campos jurídicos, 

como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais rápido. 
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1.2.7 Princípio da legalidade orçamentária 

Todas as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) são encaminhadas pelo Poder 

Executivo para discussão e aprovação pelo Poder Legislativo, conforme processo legislativo 

próprio. O respaldo ao princípio da legalidade está estampado no art. 166 da Constituição 

Federal de 1988, in verbis: Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

Quando o orçamento é aprovado pelo Poder Legislativo há garantia de que os 

interesses da sociedade, em especial a arrecadação de receitas e a execução de despesas, 

passaram pelo exame e pela aprovação do Parlamento, verdadeiro representante do povo. 

 

1.2.8 Princípio da não afetação de receitas 

Este princípio decorre da previsão constitucional contida no art. 167, IV, que proíbe a 

vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despesa, com as devidas ressalvas 

estabelecidas pela própria norma. MENDES (2011) faz um resumo dessas exceções, dizendo 

que a repartição constitucional dos impostos, como destinação de recursos para a saúde, 

manutenção e desenvolvimento do ensino e Administração Tributária, prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita e para a prestação de garantia ou contra 

garantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

Pretende-se, com este princípio constitucional, evitar que as vinculações reduzam o 

grau de liberdade do planejamento, porque receitas vinculadas tornam-se despesas 

obrigatórias. 

 

1.2.9 Princípio da especialidade 

O princípio da especialidade, também conhecido como princípio da especificação ou 

especialização, determina que as receitas e as despesas devem ser discriminadas, 

demonstrando a origem e a aplicação dos recursos. 

A Lei n.o 4.320/64, nos seus arts. 5.º e 15, estabelece que a Lei de Orçamento não 

consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, 

material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras. Para tanto, na lei de 

orçamento a discriminação da despesa far-se-á, no mínimo, por elementos. 

Isso reforça a necessidade de programar a despesa em níveis de especificação 

adequados, que permitam ao Legislativo, quando da apreciação da Proposta Orçamentária, 

saber em que tipo de despesas os recursos serão aplicados. 
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1.2.10 Princípio do equilíbrio orçamentário 

O princípio do equilíbrio visa assegurar que as despesas autorizadas não serão 

superiores à previsão das receitas, ou seja, que os gastos sejam compatíveis com a 

arrecadação. Jamais arrecadar além do estritamente necessário, para não sacrificar o bolso do 

contribuinte, desequilibrando as receitas e as despesas.  

Segundo o art. 167, III, da Constituição Federal, é vedada a realização de operações de 

crédito que excedam o montante das despesas de capital. A regra, conhecida como “Regra de 

Ouro”, determina que cada unidade governamental tenha seu endividamento vinculado apenas 

à realização de investimentos, e não à manutenção da máquina Administrativa. 

 

1.3 Contextualização:  

Nas duas últimas décadas, inúmeros esforços foram empregados, por parte dos 

governos estaduais goianos, com o intuito de aprimorar a governança orçamentária, mesmo 

que esse termo ainda não tivesse sido adotado até então. Ao resgatar o histórico de projetos, 

programas, propostas ou intervenções desse período, fica clarividente os empenhos que 

causaram impactos de diferentes proporções. Alguns reverberam até hoje, outros ficaram 

esquecidos pelo caminho. 

Pode-se usar como marco temporal desta contextualização o primeiro Plano Plurianual 

do Estado de Goiás: PPA 2000 – 2003. Mesmo com a inovação na Carta da República de 

1988, instituindo sobre esse tema em seu artigo 165, somente no ano de 1999 foi elaborado o 

primeiro Plano Plurianual do Estado de Goiás. A mensagem de envio do projeto de lei, Anexo 

I, destacou a preocupação daquele momento com a crise econômica brasileira e com a 

necessidade de o Estado de Goiás se tornar mais competitivo, em decorrência da globalização 

econômica. Destacou também a participação popular na fase preparatória do PPA. 

Nesse PPA pioneiro, ganhou destaque o Novo Modelo de Gestão que visava atuar por 

programa e integrar o planejamento com o orçamento, dando transparência às ações 

governamentais e a alocação de recursos segundo objetivos pré-estabelecidos. Estimulava 

parcerias com o setor privado, a realização de controle e avaliação das ações governamentais, 

assegurando sua eficiência e eficácia. Aqui, cabe o seguinte destaque da mensagem:  

 

“O equilíbrio das contas públicas representa um passo decisivo para o êxito deste 

Novo Modelo de Gestão[...] O equilíbrio fiscal, como uma das prioridades do 

Governo, parte da premissa de que é impossível ao Estado exercer suas funções 

essenciais, de maneira efetiva e eficiente, se gastar mais do que arrecada”. (PPA 

2000-2003) 
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Esse novo modelo de gestão, inaugurado pelo PPA 2000-2003, também inseriu na 

administração pública do Estado a avaliação dos programas por meio da análise do 

atingimento dos objetivos e das metas físicas e financeiras, dos projetos e atividades 

executados. Os resultados eram apresentados anualmente ao Gabinete de Controle Interno, 

hoje Controladoria Geral do Estado, por meio do Relatório da Execução Orçamentária e seus 

vários anexos. Posteriormente, evoluiu-se para o antigo Sistema de Informações Gerenciais de 

Planejamento – SIGEPLAN, versão anterior do atual Sistema de Planejamento e 

Monitoramento das Ações Governamentais – SIPLAM. 

Foi neste momento de inovações para a gestão pública do Estado que, por meio do 

Decreto n.o 5.403, de 11 de abril de 2001, Anexo II, foram instituídos a Rede de Planejamento 

e Orçamento e o Sistema de Controladoria. Este decreto determinava que todas as unidades de 

planejamento da Administração direta e indireta fossem vinculadas à Secretaria de 

Planejamento, por meio da Superintendência de Planejamento e Controle – SUPLAC –, 

responsável pelo planejamento, estatística, pesquisa e informação, orçamento, modernização 

de gestão e qualidade. 

Na mensagem do segundo PPA 2004-2007, Anexo III deste trabalho, o governo 

destacou a preocupação com o equilíbrio fiscal, como uma das prioridades do Governo.  

Partiu da premissa de que só é possível ao Estado exercer suas funções, de maneira efetiva, se 

gastar menos do que arrecada (formar poupança), tendo como pressupostos as seguintes 

medidas: redução e controle dos gastos com pessoal e manutenção dos órgãos; execução de 

investimentos dentro da capacidade financeira do Estado; renegociação de dívidas e contratos, 

incremento das receitas próprias; recuperação de créditos e desestatização. 

No PPA seguinte, referente ao período de 2008 a 2011, o termo governança ainda não 

constava do vocabulário dos planejadores orçamentários do Estado. O que podemos ver de 

alinhamento com esta temática está em seu texto de apresentação, Anexo IV. “A forte 

presença de um projeto de desenvolvimento, focado em resultados concretos, resultou nos 

últimos anos numa sinergia importante para uma virada total na forma de se planejar”. 

O mais próximo de qualquer intenção de se preocupar com a governança orçamentária 

neste momento, teve expresso no desejo de fortalecer a administração pública com base na 

modernização. Os resultados esperados eram a redução ao máximo possível das 

improvisações para o avanço da gestão pública. 

Um dos avanços que ganhou destaque nessa fase foi a implantação do Sistema 

informatizado denominado Administração Financeira do Tesouro – AFT –, através do 

Decreto n.o 6.753, de 25 de junho de 2008. Esse sistema, que perdura até os dias atuais, é a 
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ferramenta oficial do Estado para o controle e o monitoramento do fluxo de caixa projetado 

dos órgãos, feito por meio da Programação de Desembolso Financeiro – PDF –, que havia 

sido criada pelo Decreto n.o 6.664, de 29 de agosto de 2007, ano de elaboração do PPA-2008-

2011. 

A incorporação da PDF ao sistema de Administração Financeira do Tesouro – AFT 

modernizou o controle dos gastos por meio de cotas que, até então, era realizado por meio de 

planilhas que organizavam as denominadas “mesadas” que os órgãos tinham para manter suas 

atividades finalísticas e administrativas. As planilhas, que eram utilizadas pela Secretaria da 

Fazenda, antes da criação do sistema informatizado, estão no Anexo V para visualização. 

Abaixo, na Figura 01, pode-se visualizar a uma das telas do sistema AFT para 

acompanhamento pelos órgãos das Cotas Financeiras. 

 

 

Figura 01: Demonstrativo de controle de cota financeira dentro da AFT 

 

Neste mesmo ano, mais um projeto que era considerado como avanço da gestão 

pública foi implementado. O Decreto n.o 6.759, de 22 de julho de 2008, instituiu o Sistema de 

Gestão de Aquisições e Contratações Governamentais – SGA – que tinha como objetivos, 

entre outros, regulamentar as atividades de administração das aquisições, contratações e 

outros ajustes que implicassem execução orçamentário-financeira, além de otimizar a 

articulação e a integração com os sistemas estaduais de orçamento e finanças, e de controle 

interno. Todo esse trabalho era de responsabilidade da Central de Aquisições e Contratações – 

CENTRAC –, que vigorou até a edição do Decreto n.o 7.762/2012. Mesmo decreto que 

integrou o Sistema de Compras do Estado – COMPRASNET – ao sistema AFT. 

É importante registrar que esse PPA 2008-2011 foi o único que passou oficialmente 

por uma revisão após o primeiro biênio. O então secretário de planejamento, responsável pela 
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condução da revisão, destacou que ela possibilitou uma análise que transcendesse a função 

constitucional do PPA, perpassando pelos seus fundamentos técnicos, sem perder de vista as 

orientações estratégicas do governo, estruturadas em torno de macros objetivos e estratégias 

mobilizadoras, por intermédio das quais foram dadas orientação e sustentação para o conjunto 

de programas do governo. 

Essa revisão e visão se constituíram como uma tentativa de reverter um dos fatores de 

fragilidades do PPA, apontada também por SANTOS (2021), de que o centro de governo não 

se apropria desse instrumento de planejamento para definição de prioridades estratégicas de 

médio prazo e alocação seletiva dos recursos, que são limitados, procurando com isso a 

produção de resultados de impacto para as políticas públicas. 

Para o quadriênio 2012-2015, o quarto parágrafo da mensagem enviada à Assembleia 

Legislativa, Anexo VI, iniciou afirmando que “Não somos um governo sem rumo”. 

Continuou a dizer em parágrafos posteriores que a base do modelo de gestão adotado se 

firmava em eixos estratégicos de planejamento, com foco em resultados objetivos dos 

programas globais, estruturantes e integrados. 

Este foco em resultados motivou uma iniciativa inédita. Alguns titulares de Órgãos do 

Estado tiveram que assinar Acordos de Resultados, semelhantes a contratos de gestão, 

instituídos pela Lei n.o 17.257, de 25 de janeiro de 2011. Compunham essa contratualização 

de metas a captação de recursos e o incremento de receitas, bem como a redução de despesas 

e a qualificação do gasto público, a melhoria da gestão e os resultados finalísticos, conforme 

consta do Acordo de Resultado n.o 01/2014, Anexo VII. 

Neste período, houve uma importante sinalização de inclusão de aspectos da 

governança orçamentária no governo estadual. Foi instituído por meio do Decreto n.o 7.693, 

de 14 de agosto de 2012, Anexo VIII, o Programa de Ações Integradas de Desenvolvimento – 

PAI –, acompanhado e avaliado pelo Conselho Superior de Governo, criado pela Lei n.o 

17.257, de 25 de janeiro de 2011. Esta mesma lei criara a Junta de Programação e Execução 

Orçamentária e Financeira – JUPOF –, que tinha, entre as competências, estabelecer a política 

orçamentária, coordenando a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias e do orçamento 

anual, assim como a sua execução, de modo a assegurar o efetivo equilíbrio entre receitas e 

despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Na Figura 02 é possível visualizar o Selo de Prioridade criado no contexto do PAI para 

dar agilidade aos processos incluídos no programa. 
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Figura 02: Apresentação oficial do PAI 

 

No Regulamento da JUPOF, Anexo IX, o Art. 3.º aludia que a junta estabeleceria as 

medidas necessárias para o bom desempenho da política orçamentária e financeira, 

determinando aos órgãos e entidades o cumprimento com objetivo de incrementar a eficiência 

da gestão. Era a JUPOF quem estabelecia a cota mensal dos órgãos para realização de 

despesas de custeio administrativo e operacional, como se vê na Portaria n.o 05/2015, Anexo 

X. 

Foi neste PPA que outra evolução aconteceu, neste caminho de amadurecimento da 

governança orçamentária do governo estadual. A Lei Complementar n.o 121, de 21 de 

dezembro de 2015, instituiu o Sistema da Conta Única do Tesouro Estadual – CUTE –, 

Anexo XI, em cumprimento ao princípio de unidade de tesouraria, previsto no art. 56 da Lei 

federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ainda como registro dos esforços do Estado de Goiás para ajustar suas contas e 

melhorar a efetividade das políticas públicas, houve neste mesmo ano o envio do projeto da 

Lei de Responsabilidade Fiscal Estadual – LRFE –, que chegou a ser debatida pela 

Assembleia Legislativa. A proposta, caso fosse aprovada, tornaria as regras estaduais mais 

rígidas do que a Lei de Reponsabilidade Fiscal Federal. 

Entre as mudanças propostas pela LRFE estava a redução do limite de gastos com 

pessoal, a criação de limites de despesas para cargos comissionados e temporários, além de 
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restrições de despesas com propaganda e publicidade. Previa ainda a possibilidade de o 

Executivo estabelecer contingenciamento preventivo das despesas, com vistas à cobertura de 

riscos e desequilíbrios fiscais, como queda na arrecadação. O Quadro 01 elenca tópicos 

resumidos da proposta: 

 

Quadro 01: Extraído do endereço eletrônico https://www.economia.go.gov.br/calend%C3%A1rio-fiscal/235-

receita-estadual/4495-lei-de-responsabilidade-fiscal-estadual.html 

 

No dia 31 de agosto de 2015, foi enviado ao Presidente da Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás a mensagem do projeto de lei que dispunha do Plano Plurianal 2016-2019, 

Anexo XII. Nesta nova edição do PPA havia um eixo estratégico, intitulado “Gestão para 

Resultados”, que visava à estruturação e à profissionalização da administração pública, 

tornando-a capaz de gerar resultados para a sociedade, a partir da entrega efetiva de bens e 

serviços, com o intuito de conceder destaque à responsabilidade fiscal e a um modelo de 

gestão integrado. 

Mais uma vez não foi identificado expressamente o termo “Governança”; contudo,  

mencionavam termos que se aproximavam dos princípios da boa governança orçamentária da 
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OCDE, como, por exemplo, ao mencionar na mensagem que “A ação do governo norteia-se 

por princípios que são efetivamente vividos pelas organizações que compõem a máquina 

pública:  Responsabilidade, Transparência e Controle Social; A disposição para o diálogo com 

a Sociedade; e o Foco em Resultados”. 

Um movimento que aconteceu neste intervalo e que permitiu fazer a anotação nesta 

contextualização foi a contratação, por parte do Governo do Estado, de serviços de assessoria 

e consultoria técnica especializada, que tinha por objetivo alinhar estrategicamente o 

gerenciamento das despesas públicas, consolidando ações que fortaleciam o equilíbrio fiscal 

do Estado de Goiás. Por meses, os órgãos da administração direta tiveram que se esforçar para 

cumprirem metas fiscais de redução de despesas e aumento de receitas. A Figura 03 mostra o 

preâmbulo deste contrato: 

 

 

Figura 03: Preâmbulo do Contrato de Assessoria e Consultoria 

 

No último ano de vigência desse Plano Plurianual, houve adoção de práticas bem-

sucedidas e aprovadas pelo setor privado, de grande proveito à construção e valores que 

aproximam o Poder Público da aderência às boas práticas de governança orçamentária da 

OCDE, mesmo que essa não fosse o motivo indutor. Por meio do Decreto n.o  9.406, de 18 de 

fevereiro de 2019, foi instituído o Programa de Compliance Público – PCP - no Poder 

Executivo do Estado de Goiás. 
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O PCP, cuja participação é obrigatória para os entes da administração direta e indireta, 

consiste em um conjunto de ações destinado a assegurar que os atos de gestão estejam em 

conformidade com os padrões éticos e legais, a fomentar a transparência e a combater a 

corrupção por meio da responsabilização de empresas e agentes públicos envolvidos em 

desvio de conduta, por intermédio dos eixos de ética, transparência, responsabilização e 

gestão de riscos. 

Foi somente no atual PPA – 2020-2023 que a palavra “Governança” apareceu pela 

primeira desde a primeira edição dos instrumentos de planejamento governamental de médio 

prazo, constitucionalmente instituído, conforme apresentado na Figura 4: 

 

 

Figura 4: Recorte da publicação no DOE do PPA-2020-2023 

 

Mesmo não citando diretamente os princípios de boa governança orçamentária da 

OCDE, é possível pinçar, entre o compromissos firmados dentro deste segundo objetivo 

estratégico do PPA 2020-2023, alguns que encontraram conformidade. Na Tabela 01 foi feita 

essa comparação. 
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Princípio OCDE Eixo Goiás da Governança 

4) Garantir documentos e dados 

orçamentários abertos, transparentes e 

acessíveis. 

Ampliar e unificar os canais de transparência do 

estado, com simplificação e facilitação do acesso 

da população aos dados orçamentários, 

financeiros e administrativos de todo o Estado. 

5) Propiciar debate inclusivo, 

participativo e realista sobre as escolhas 

orçamentárias. 

Democratização do processo para que possibilite 

a transparência da gestão e a participação da 

sociedade nas decisões tomadas e na definição 

de prioridades 

8) Integrar avaliações de desempenho e 

de custo-efetividade ao processo 

orçamentário. 

Promover o alinhamento do controle interno com 

o planejamento e avaliação dos resultados. 

10) Promover a integridade e a 

qualidade das estimativas 

orçamentárias, dos planos fiscais e da 

implementação do orçamento por meio 

de controles de qualidade, incluindo 

auditorias independentes 

Fortalecer a estrutura central de controle interno 

do Estado em recursos e estratégia, 

potencializando o seu papel na prevenção da 

corrupção e do desperdício. 

Tabela 1: Comparativo de conformidade entre alguns princípios da OCDE e compromissos do PPA  

2020-2023 

Nota-se uma crescente adesão ao conceito de governança quando, por meio do 

Decreto n.o 9.660, de 06 de maio de 2020, Anexo XIII, o Governo Estadual estabeleceu no 

âmbito do Poder Executivo a Política de Governança Pública, trazendo como princípios a 

integridade, confiabilidade, transparência, prestação de contas e responsabilidade. Porém este 

decreto foi posteriormente revogado pelo Decreto n.o 10.218, de 16 de fevereiro de 2023, que 

regulamentou a reforma administrativa promovida pela Lei. n.o 21.792, de 16 de fevereiro de 

2023. 

Essa revogação não pareceu um retrocesso, uma vez que as normas atinentes à reforma 

administrativa mantiveram presentes a temática da governança pública, por meio da criação 

de cargos com essa responsabilidade institucional, bem como permitiram ao Chefe do Poder 

Executivo instituir colegiados ou comitês para a condução da política de governança pública 

do Estado de Goiás. A exemplo disso, tem-se o Conselho de Governo, composto pela alta 

administração, com a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujas competências 

ultrapassem o escopo de apenas uma secretaria. 
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Outro ponto de observação neste decreto é que por meio dele foi criada a Câmara de 

Gestão de Gastos, com a finalidade de analisar e propor ações relacionadas à racionalização 

de despesas e ao bom uso dos recursos públicos, para trazer semelhança à Junta de 

Programação e Execução Orçamentária – JUPOF –, criada no período do PPA 2012-2015.  

Em ato contínuo e em consonância com a competência dada pela lei, o govenador cria, 

por meio do Decreto n.o 10.263/2023, o Sistema de Gestão Estadual – SIGES – , Anexo XIV, 

responsável por alinhar e coordenar atividades, ações, dados e informações sob a 

responsabilidade das unidades centrais de compras e contratos, de patrimônio, de 

planejamento e orçamento, de finanças, de inovação da gestão e dos serviços públicos, de 

contabilidade pública, de gestão de pessoal e de gestão de projetos. 

Por meio deste breve apanhado histórico, que teve como marcadores temporais os 

Plano Plurianuais do Governo do Estado de Goiás, foi possível catalogar alguns documentos e 

normas publicadas neste período, os quais corroboram com a percepção dos avanços que a 

governança orçamentária vem alcançando, principalmente neste último quadriênio que se 

finda com o último ano do PPA 2020-2023.  

Como o escopo deste trabalho é captar a percepção dos gestores públicos estaduais em 

relação à aderência do governo aos dez princípios de boa governança orçamentária da OCDE, 

tratar-se-á sobre isso no capítulo em que será apresentado o resultado dos questionários 

aplicados aos servidores lotados nas áreas de planejamento, orçamento, finanças e 

contabilidade. 

Para conclusão desta contextualização do ínterim entre o primeiro e o último Plano 

Plurianual, é adequado citar o ingresso no Regime de Recuperação Fiscal – RRF -, aprovado 

pela Lei Complementar Federal n.o 159, de 19 de maio de 2017, criado para fornecer aos 

Estados, com grave desequilíbrio financeiro, os instrumentos para o ajuste de suas contas. 

Em 2019, o Poder Executivo recebeu autorização legislativa para aderir ao RRF, por 

meio da Lei n.o 20.511, de 11 de julho de 2019, consoante o Plano de Recuperação 

apresentado ao Ministério da Economia. Mesmo assim, o caminho foi longo. A Figura 05 

esquematiza as exigências do Regime de Recuperação Fiscal, constantes do art. 2.º da Lei 

Complementar n.º 159/2017. 
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Figura 05: Esquema do PRF elaborado pela Secretaria de Estado da Economia 

 

O Estado de Goiás avançou com a instituição do Novo Regime Fiscal, por meio das 

Emendas Constitucionais n.o 54/2017 e n.o 69/2021, que implementaram o teto de gastos 

como forma de tornar a dívida pública sustentável. Além disso, induziram o debate acerca da 

qualidade do gasto público, o que contribuiu para a instituição de um processo orçamentário 

focado na priorização de despesas. 

Após o envio do Plano de Recuperação Fiscal, foram editados os pareceres previstos 

no art. 22 do Decreto n.º 10.681/2021, quais sejam: 

 I - a manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) foi proferida 

no Parecer SEI n.º 19335/2021/ME; 

II - a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pela 

ausência de óbice jurídico foi consolidada na Nota SEI n.º 169/2021/PGFN-ME; 

III - a manifestação favorável do Conselho de Supervisão do Regime de 

Recuperação Fiscal do Estado de Goiás (CSRRF-GO) foi encaminhada por meio do 

Parecer SEI n.° 19911/2021/ME e atualizada pela Nota Técnica SEI n.º 

61270/2021/ME. (Art. 22 do Decreto n.o 20.681/2021) 

 

Posteriormente, em 14 de dezembro de 2021, o Ministro de Estado da Economia 

manifestou-se favoravelmente ao Plano de Recuperação Fiscal de Goiás, sendo homologado 

por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, via Diário Oficial da 

União n.º 242-C, de 24 de dezembro de 2021, com vigência entre 01/01/2022 e 31/12/2030. 

Por fim, conforme se pode constatar pelo relato das ações realizadas a partir de 2019, 

o Estado de Goiás assumiu um compromisso com o ajuste e tem direcionado esforços para 

realizar as reformas estruturais que podem levá-lo a um equilíbrio fiscal de longo prazo e a 

corrigir as distorções geradas, tanto pela crise econômica e pelas elevadas renúncias fiscais do 

lado da receita, quanto por decisões que elevaram os gastos do lado da despesa. Portanto, 

essas medidas, além de outras, têm como objetivo ajustar a regra vigente no Estado de Goiás 

aos ditames da LC n.º 159/2017 e, mais do que isso, contribuir para a produção de um ajuste 

fiscal de longo prazo. 

https://www.economia.go.gov.br/files/RRF/Homologacao_PRF.pdf
https://www.economia.go.gov.br/files/RRF/Homologacao_PRF.pdf
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Frise-se ainda que, conforme relatório disponível do sítio eletrônico da Secretaria de 

Estado da Economia de Goiás, diante da situação de grave crise fiscal enfrentada por Goiás, o 

ingresso do Estado no RRF é importante não apenas para o saneamento das contas públicas, 

buscando a produção de um equilíbrio fiscal perene, mas, sobretudo, para continuar mantendo 

o funcionamento da máquina pública no curtíssimo prazo, o que só tem sido possível graças à 

suspensão do pagamento do serviço da dívida, decorrente das liminares concedidas pelo 

Supremo Tribunal Federal - STF. 

 

1.4. Questão de pesquisa  

Qual o grau de aderência do Governo do Estado de Goiás aos dez princípios de boa 

governança orçamentária da OCDE, segundo a percepção dos gestores públicos das áreas de 

planejamento, orçamento, financeira e contabilidade? 

 

1.5. Justificativa  

A OCDE, no ano de 2015, por meio de seu Comitê de Governança Orçamentária, 

publicou recomendação específica para que sejam observadas estratégias governamentais de 

adoção de melhores práticas, conhecidas como Dez Princípios para a Boa Governança 

Orçamentária. E o Brasil, por estar pleiteando o ingresso como país membro da Organização, 

aderiu a estas recomendações. 

É importante que o Estado de Goiás, como Ente Federado, alinhe-se a essas boas 

práticas para que não fique em descompasso com os recentes avanços na forma de fazer 

gestão dos recursos públicos, adotados e desenvolvidos em vários países de economia 

moderna e robusta. 

A proposta deste trabalho é identificar esses avanços na governança orçamentária do 

Estado de Goiás nos últimos anos, bem como apresentar oportunidades de melhoria 

identificadas dentro de cada uma das dez recomendações da OCDE. Os esforços de 

aprimoramento da governança orçamentária devem ser orientados por visão teórica e 

conceitual que direcione o diagnóstico das necessidades a serem supridas ou oportunidades a 

serem aproveitadas, bem como o desenho das ações a serem implementadas.  

O propósito da presente pesquisa é tomar essas recomendações como referência 

conceitual e, com base nela, levantar dados sobre o grau de aderência do Estado de Goiás aos 

princípios recomendados, a partir da percepção dos gestores públicos sobre os principais 

desafios a serem tratados. 
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1.6. Estrutura do trabalho  

Além da introdução, a dissertação conterá: um capítulo de base teórica sobre o tema, 

com ênfase no conceito de governança orçamentária e na explanação dos princípios 

recomendados pela OCDE; um capítulo de métodos e materiais da pesquisa, no qual será 

detalhado o processo de coleta e tratamento dos dados; um capítulo discorrendo sobre os 

resultados encontrados; um capítulo analisando as evidências trazidas pelos dados em relação 

à questão de pesquisa; e um capítulo de considerações finais e sugestões para novas pesquisas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



39 

 

2. REVISÃO DA LITERATURA 

2.1 Governança orçamentária  

Em sentido amplo, o Orçamento Público é um documento elaborado pelo Poder 

Executivo e entregue ao Poder Legislativo para discussão, aprovação e conversão em lei, 

contendo a estimativa de arrecadação das receitas e a autorização das despesas a serem 

realizadas pelo governo em um determinado ano. A arrecadação excessiva em conjunto com a 

má gestão dos recursos públicos afeta diretamente a qualidade de vida e o bem-estar social, 

com reflexo negativo na condição das famílias. 

Ao longo dos anos foi sendo construído um arcabouço jurídico voltado a regulamentar 

como os governantes devem manusear a cobrança de tributos e, destes, aplicar com probidade 

sem esquecer a qualidade destes gastos, pois precisam redundar em benefícios efetivos à 

coletividade. O instrumento mais adequado para esta tarefa administrativa é o Orçamento 

Público. Com o passar do tempo, segundo BIJOS (2014), vê-se que o baixo desempenho da 

ação governamental acaba alimentando a insatisfação social quanto à capacidade de entrega 

do Estado em suas diversas áreas de atuação. 

Segundo ABRAHAM (2017), o orçamento público como instrumento de 

planejamento, gestão e controle financeiro, que define e revela as políticas públicas a serem 

adotadas e implementadas pelo Estado para atender às necessidades da sociedade, há muito 

deixou de ser um documento meramente técnico e contábil, tornando-se instituto jurídico 

fundamental para qualquer nação fundada no Estado Democrático de Direito que busque o 

bem-estar dos seus integrantes. 

O desequilíbrio das contas públicas impõe contingenciamentos orçamentários que 

comprometem a capacidade de entrega do governo, com prejuízo direto à eficácia da ação 

governamental. A má gestão das políticas públicas produz reflexos negativos ao quadro fiscal 

do Estado, ou seja, políticas públicas ineficientes implicam redução desnecessária de espaço 

fiscal (BIJOS, 2014).  

Neste contexto, a governança fiscal tem tido destaque nas discussões, muito mais que 

a governança orçamentária, devido ao reflexo do orçamento tradicional empregado na 

administração pública, onde a preocupação principal é estimar receitas e fixas despesas. 

BIJOS (2014) nos traz uma inteligente diferenciação entre ambas: a quantitativa e a 

qualitativa. Enquanto a governança fiscal que é quantitativa se ocupa de temas como 

equilíbrio das contas públicas, resultado fiscal, volume e trajetória da dívida pública, a 

governança orçamentária, tida como qualitativa, lida com questões como transparência, 

eficiência, eficácia e efetividade da ação governamental. 
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O termo governança tem sido muito utilizado nos últimos anos e está relacionado ao 

reconhecimento de que existe uma variedade de arranjos institucionais que sustentam a ação 

governamental, gerando uma nova forma de conduzir a administração pública. Nessa 

perspectiva, governança orçamentária é entendida como o conjunto de regras que orientam as 

relações governamentais ao processo de alocação dos recursos públicos. Deve-se entendê-la 

como uma estrutura, ou um conjunto de leis, normas, regras e práticas que guiam o processo 

alocativo (BARCELOS, 2012). 

Ainda dentro do conceito de governança pública, o Tribunal de Contas da União 

compilou da International Federation of Accountants – IFAC (Federação Internacional de 

Contadores) – alguns benefícios da boa governança pública, entre elas o de garantir que a 

organização seja responsável para com os cidadãos, seja transparente, saiba dialogar e prestar 

contas à sociedade, institucionalizar estruturas adequadas de governança, utilizar-se de 

controles internos, controlar as finanças de forma atenta, robusta e responsável, e prover aos 

cidadãos dados e informações confiáveis, tempestivas, relevantes e compreensíveis (TCU, 

2014). Na Figura 06 é possível ver o fluxo desse entendimento. 

 

 

Figura 06: Fluxo da Governança x Gestão elaborado pelo Tribunal de Contas da União 
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Numa tradução do relatório “Governance: the World Bank’s experience”, do Banco 

Mundial, o Tribunal de Contas da União inseriu em seu Referencial para Avaliação de 

Governanças em Políticas Públicas que governança é sintetizada por formulação previsível, 

aberta e esclarecida de políticas (ou seja, processos transparentes); uma burocracia imbuída 

com ethos profissional; um braço executivo responsável por suas ações; e uma forte 

participação da sociedade civil nos negócios públicos; e todos se comportando sob as regras 

da lei (TCU, 2014). 

Como mecanismo, a governança pública diz respeito a um conjunto de instrumentos e 

procedimentos institucionais de tomada de decisão, de conformidade e de controle. O sucesso 

desse processo depende substancialmente da estrutura que regula as escolhas e orienta a 

efetiva implementação dessas decisões. Reconhecendo as novas potencialidades relacionadas 

à ampliação dos atores sociais envolvidos na gestão da coisa pública, a literatura sobre gestão 

pública vem crescentemente enfatizando o tema “governança”, salientando novas tendências 

da administração pública, particularmente a necessidade de mobilizar todo conhecimento 

disponível em benefício da melhoria da performance administrativa (FREY, 2004). 

Em relação à alocação de recursos, a sustentabilidade fiscal depende 

fundamentalmente da qualidade da governança orçamentária. Não apenas para evitar a 

degradação das contas públicas, mas também para desenvolver capacidade estatal na 

realização de suas ações (COUTO; RODRIGUES, 2022). 

Para trazer essas dimensões do conceito de governança para o contexto do orçamento 

público, algumas características especiais foram muito bem observadas por RUBIN (2006); 

são elas: (i) no orçamento público os políticos eleitos e dirigentes públicos gastam o dinheiro 

do cidadão, e não o seu próprio; (ii) o orçamento público é largamente constrangido por 

regras que ditam o que se deve fazer ou não; (iii) no orçamento público há uma variedade de 

participantes que têm diferentes prioridades e distintos níveis de poder para conseguir valer 

seus objetivos por meio de estratégias mais eficientes em relação aos demais; (iv) não há 

apenas um conjunto de demandas para se decidir; (v) o orçamento público pressupõe algum 

tipo de processo decisório; e (vi) para que os políticos eleitos e os dirigentes públicos possam 

mostrar suas decisões para os cidadão, accountability é uma importante parte do orçamento 

público. 

São observação muito preciosas para quem tem nas mãos o papel de promover a 

governança orçamentária. Os parcos recursos precisam retornar ao seu verdadeiro “dono”, em 

forma de serviços públicos, decididos com total zelo por quem tem competência, e procurar 

fazê-lo obedecendo estruturas e princípios norteadores e obrigatórios. O mapeamento do 
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processo decisório afeta tanto o conteúdo dos orçamentos quanto, posteriormente, sua forma 

de execução. (HALLERBERG 2009 apud  BORGES, 2015). 

Para BARCELOS (2012), há evidência científica de que existe conexão entre os 

dispêndios governamentais, a estrutura de governança dos recursos públicos e os resultados 

alcançados pelos programas. A boa governança orçamentária é um fator fundamental ao 

desenvolvimento coletivo de qualquer sociedade, que afeta substancialmente os resultados das 

políticas públicas. 

Ela se refere ao conjunto de regras e normas que estruturam o modo como os governos 

decidem sobre o orçamento, determinando quem faz, o que faz e quando faz. E necessária 

para regular o fluxo de informações entre os diferentes atores, além de estabelecer restrições 

ao processo decisório de aplicação dos recursos públicos. Também pode ser entendida como 

regras do jogo estabelecidas por meio de arranjos institucionais que dão sustentação ao 

modelo orçamentário adotado (GOOD, 2014 apud BORGES, 2015) 

Conforme explicita SOBRINHO (2017), o termo governança orçamentária 

compreende o processo de interação entre diversos atores, mecanismos e práticas 

administrativas, em que o governo participa de forma ativa e busca uma gestão eficiente e 

eficaz em razão dos objetivos propostos. Ou seja, trata-se de um ambiente político-

institucional centralizado, no qual se dá o processo de tomada e implementação das decisões 

de alocação dos recursos do Estado. 

Essa autoridade central na gestão dos recursos econômicos e sociais de um pais, 

exercida em prol do desenvolvimento, faz parte dos aspectos distintos de governança 

apresentados pelo Banco Mundial, em 1992, no relatório “Governance and Development”, 

além da capacidade de os governos em conceber, formular e implementar políticas, e exercer 

suas funções (TCU, 2014) 

Em um contexto mais amplo, o termo governança orçamentária pode ser entendido 

como a prerrogativa do um governo de fazer valer as suas decisões em relação ao 

planejamento e a execução do orçamento público. Essa prerrogativa implicaria na capacidade 

do comando central em definir a alocação dos recursos arrecadados, estabelecendo 

prioridades, conciliando objetivos e evitando, com isso, desarticulações ou fragmentações por 

interesses contraditórios (DINIZ, 1995 apud BORGES, 2015). 

Surge, assim, a necessidade de que o centro de governo atue na institucionalização, 

regulamentação, promoção da qualidade e até na execução das avaliações de políticas 

públicas. Como se observa em muitos países, os responsáveis pelas finanças públicas, 

ministros ou secretários, por exemplo, podem estabelecer quando e como as avaliações devem 
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ser executadas pelos órgãos gestores, para garantir que o ciclo da política pública seja 

retroalimentado por evidências de efetividade e eficiência dos programas e ações (COUTO; 

RODRIGUES, 2022). 

Mediante esse conceito, o Governo do Estado deve assumir a direção efetiva dos 

processos mais macros, definindo e ordenando as prioridades, dando condições para sua 

implementação e continuidade ao longo do tempo. De fato, assumiria as rédeas da definição 

de estratégias gerais de ação, das grandes diretrizes que nortearão as decisões dos escalões 

inferiores, permitindo cobrar resultados, promover transparência e o equilíbrio das contas 

públicas (DINIZ, 1995 apud BORGES, 2015). 

A preocupação com a boa governança orçamentária vem se alastrando por vários 

países pelo mundo. Como exemplo é possível citar o tratado firmado entre os países da União 

Europeia, conhecido por “Pacto Orçamental Europeu”, que influenciou o ordenamento 

jurídico dos seus signatários na busca pela sustentabilidade das finanças públicas. Conforme 

bem observado por SANTOS (2021), a agenda formal de gestão orçamentária carece de novo 

sistema de governança que destrave uma agenda substantiva de compromissos claros e 

críveis. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) define 

governança orçamentária como processos, leis, estruturas e instituições em vigor para garantir 

que o sistema orçamentário atenda aos seus objetivos de maneira eficaz, sustentável e 

duradoura. A OCDE considera o orçamento uma pedra angular essencial na construção de 

confiança entre os estados e os cidadãos, sustentando os pilares da governança pública 

moderna: transparência, integridade, abertura, participação, responsabilidade e alcance dos 

objetivos nacionais (OECD, 2015 apud SOBRINHO, 2021). 

Na medida em que os próprios governos assumem um papel propulsor na ampliação 

da participação pública, essa nova postura de incentivo requer abordagens criativas e capazes 

de integrar os diversos atores governamentais, mantendo-se no papel central dessa 

contemporânea configuração das relações sociopolíticas (FREY, 2004). 

A agenda da governança orçamentária caminha firme e com os pés no chão na 

superação dos desafios dos governantes, uma vez que aborda questões estruturantes e 

indispensáveis para o êxito da disciplina fiscal, gerando aumento da qualidade do gasto. Isso 

ocorre especialmente no caso do modelo de governança orçamentária que anda de mãos dadas 

com os elementos de governança fiscal, ou seja, um olho na dimensão qualitativa e o outro na 

dimensão quantitativa do gasto público, resultando no equilíbrio das contas públicas (BIJOS, 

2014). 
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Estudos recentes buscam na governança orçamentária as variáveis explicativas para 

esse equilíbrio fiscal. As previsões de receitas e a definição das regras e das metas fiscais dos 

governos, bem como as medidas de acompanhamento e de seu cumprimento ao longo do 

exercício, têm sido centrais na observância da aplicação das normas, além de também destacar 

a atuação do controle externo, propondo legislações específicas para todo o processo 

(COUTO; CARDOSO, 2018). 

Por sua vez, MATIAS-PEREIRA (2010) conclui, tendo em vista as definições 

anteriormente apresentadas, que governança orçamentária compreende um conjunto de 

princípios básicos e práticas que conduzem a administração pública ao alcance da eficiência, 

eficácia e efetividade nos seus resultados. Resgata a figura do governo central para as 

decisões estratégicas de aplicação dos recursos, reforça a importância da integridade e da 

transparência, bem como da melhoria contínua do gerenciamento dos recursos, da 

participação da sociedade e da prestação de contas. 

Mesmo que não existam fortes contrassensos entre os conceitos e definições a respeito 

do tema ora abordado, este trabalho adota a forma mais objetiva que a própria OCDE 

concluiu ser a governança orçamentária. 

 

2.2. Princípios de boa governança orçamentária da OCDE 

A OCDE possui um longo e extenso trabalho na área de governança pública. Em sua 

estrutura, criou a Diretoria de Governança Pública (Directorate for Public Governance), cuja 

missão consta dos objetivos da OCDE ajudar governos a desenhar e a implementar políticas 

estratégicas, inovadoras e baseadas em evidências para fortalecer a governança pública. E, 

também, a responder efetivamente a diversos e disruptivos desafios econômicos, sociais e 

ambientais e a atingir os resultados de compromissos feitos pelo governo aos seus cidadãos. É 

por essa razão que a instituição elaborou um rol de dez princípios destinados a orientar e 

informar processos e reformas orçamentárias (OECD, 2015 apud SOBRINHO, 2021). 

A História da OCDE apresenta uma organização voltada para os desafios 

governamentais e que saiba auxiliar os governos a obterem resultados cada vez melhores e 

mais eficientes na gestão pública, provendo melhores políticas e maior qualidade de vida para 

seus cidadãos. Com tudo isso, a OCDE se tornou uma entidade direcionada para a adoção de 

melhores práticas regulatórias e, essencialmente, de melhores práticas governamentais. Possui 

diversidade de abordagem sobre o tema e busca trazer sempre elementos inovadores, 

aproximando o Poder Público do cidadão (THORSTENSEN; NOGUEIRA, 2020). 
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A produção de recomendações no âmbito da OCDE pode ser encarada como resultado 

natural dos seus fóruns especializados, como é o caso do Grupo de Trabalho de Altos 

Funcionários do Orçamento (Working Party of Senior Budget Officials – SBO). Foi com base 

em discussões promovidas por essa rede que a OCDE consubstanciou, em 2015, os princípios 

de governança orçamentária. Conforme assinalado pela OCDE, o objetivo destes princípios é 

reunir as lições de uma década ou mais de trabalho desenvolvido pelo SBO e suas redes 

associadas, juntamente com as contribuições do Comitê de Governança Pública e de outras 

áreas da OCDE, bem como aquelas da comunidade orçamentária internacional em geral 

(OECD, 2015 abud COUTO; RODRIGUES, 2022).  

A aderência aos princípios de governança orçamentária tem o potencial de promover 

uma gestão bem-sucedida dos recursos públicos. A sustentabilidade dos mais variados 

sistemas sociais depende do modo como os princípios de governança orçamentária são 

ativados ou menosprezados. Uma boa orçamentação deve assentar-se em pilares comuns à 

governança pública como um todo, tais como integridade, transparência, participação e 

responsabilidade (OSTROM, 1990 apud BARCELOS, 2012). 

 A Recomendação com os dez princípios da boa governança orçamentária, 

materializados pelo Conselho sobre Governança Orçamentária da OCDE, foi publicada no 

ano de 2015 no sítio eletrônico da Instituição, e podem ser assim sintetizados: 

 

1. Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e previsíveis para a política fiscal; 

2. Alinhar os orçamentos com as prioridades estratégicas de médio prazo do governo;  

3. Elaborar orçamento de capital voltado a suprir às necessidades de desenvolvimento 

nacional de modo coerente e custo-efetivo;  

4. Garantir documentos e dados orçamentários abertos, transparentes e acessíveis;  

5. Propiciar debate inclusivo, participativo e realista sobre as escolhas orçamentárias; 

6. Prestar contas das finanças públicas de modo abrangente, acurado e confiável;  

7. Planejar, gerenciar e monitorar ativamente a execução do orçamento público;  

8.  Assegurar que a avaliação de desempenho e de custo-benefício sejam parte integrante do 

processo orçamentário;  

9. Identificar, aferir e gerenciar prudencialmente a sustentabilidade fiscal e outros riscos 

fiscais;  

10. Promover a integridade e a qualidade das estimativas orçamentárias, dos planos fiscais e 

da implementação do orçamento por meio de controles de qualidade, incluindo auditorias 

independentes. 
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A adoção destes princípios se resume em um grande processo de transformação no 

setor público. As externalidades na economia como um todo serão evidentes.  Além disso, 

também teremos uma grande contribuição ao processo de Governança Fiscal. Para uma 

melhor compreensão das recomendações da OCDE, os princípios serão detalhados em 

subtópicos individualizados. 

 

2.2.1. Princípio 1 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Gerenciar orçamentos dentro 
de limites claros, críveis e 
previsíveis para a política 

fiscal 

• Possuir mecanismos e procedimentos para apoiar, de 

maneira prudente, os governos na implantação de políticas 

econômicas cíclicas neutras ou anticíclicas. 

• Estar comprometidos com uma política fiscal sólida e 

sustentável. 

• Possuir regras fiscais claras, verificáveis e compreensíveis 

pelo cidadão. 

• Aplicar a gestão orçamentária com recursos para cada ano, 

considerando um horizonte fiscal de médio prazo, e com 

metas orçamentárias globais para assegurar que todos os 

elementos das receitas, despesas e políticas econômicas 

sejam consistentes e gerenciados em conformidade com os 

recursos disponíveis. 

Quadro 02: Descrição e detalhamento do Primeiro Princípio 

 

Quando o orçamento anual é inflado por uma projeção de receita superestimada, 

favorece o descontrole das finanças públicas logo no início do respectivo exercício. Assim 

que o orçamento é autorizado, os órgãos executores iniciam ou dão continuidade aos 

processos aquisitivos, sejam eles de bens ou serviços. Uma vez que, havendo orçamento 

suficiente, mesmo que ficto, possibilita emitir a Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira – DAOF, uma das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar n.o 101/2000). 

Se não houver a edição de ato de limitação de empenho, logo que for detectada a 

frustação da receita, os compromissos contraídos por meio de contratos celebrados ou emissão 

da nota de empenho, quanto somente esta for suficiente, não contarão com a respectiva 

cobertura financeira na data do desembolso (pagamento). 

O acatamento deste primeiro princípio favorece uma construção fidedigna das leis 

orçamentárias, em que as receitas estimadas e as despesas fixadas guardarão coerência com a 
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capacidade fiscal do Estado, gerando segurança aos operadores do orçamento e a confiança do 

fornecedor. 

Esses benefícios não se esgotaram no parágrafo anterior. A clareza, a confiança e a 

previsibilidade da política fiscal força a poupança que, no caso do Estado, seria a reserva de 

contingência, para que, nos períodos de farta receita os ordenadores não caiam na tentação do 

excesso de gastos. Esse relaxamento no controle dos compromissos, que muitas vezes se 

tornam obrigatórios ou de longo prazo, inevitavelmente leva o ente a uma situação de severa 

austeridade fiscal nos períodos de escassez. 

 

2.2.2. Princípio 2 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Alinhar os orçamentos com as 
prioridades estratégicas de 

médio prazo do governo 

• Desenvolver um processo orçamentário mais sólido de 

médio prazo, além do tradicional ciclo anual. 

• Estruturar as dotações orçamentárias de forma que 

correspondam prontamente aos objetivos. 

• Reconhecer a possível utilidade de um quadro de 

despesas no médio prazo, alinhado com as restrições 

orçamentais anuais. 

• Possuir previsões realistas de despesas, sendo 

correspondentes com os objetivos e planos estratégicos 

nacionais. 

• Estreitar a relação entre a autoridade orçamentária e as 

instituições governamentais, dadas a interdependência 

entre o processo orçamentário e a realização de políticas 

governamentais. 

• Implementar processos regulares de revisão e ajustes 

orçamentários. 

Quadro 03: Descrição e detalhamento do Segundo Princípio 

 

Este princípio pode nos induzir a acreditar que, desde a Constituição Federal do 1988, 

e no caso do Estado de Goiás, desde o ano de 1989, esse alinhamento dos orçamentos com as 

prioridades estratégicas de médio prazo foi alcançado pelo Plano Plurianual. Em Goiás, mais 

especificamente no ano de 1999, com a elaboração do primeiro PPA. 

Entretanto, após algumas edições desta lei orçamentária, entendida como peça de 

planejamento de médio prazo, observou-se na verdade um certo distanciamento entre a 

execução orçamentária e os objetivos, e metas, que foram acordados no PPA. Tem-se 

observado que as Leis Orçamentárias Anuais apenas se valem da estrutura de classificação 

dos programas e ações finalísticas presentes no PPA, sem qualquer compromisso em 
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promover a entrega dos produtos na hora de decidir quais atividades ou projetos terão 

prioridades. 

Este segundo princípio não tem a intenção de defender uma rigidez para o 

planejamento orçamentário de médio prazo. Pelo contrário. Ele incentiva a prática das 

revisões dos ajustes por entender que todo processo é dinâmico e cheio de intercorrências a 

posteriori. Na contextualização está relatado que no Estado de Goiás foi realizado apenas uma 

revisão de todas as 06 (seis) edições do PPA goiano. Para fins contábeis, é interessante que se 

tenha esse lapso temporal definido e organizado 

É imprescindível concluir que este princípio incentiva uma visão plurianual do 

orçamento, além do ciclo anual legalmente defendido por competência, que favorece 

principalmente a contabilidade pública. Mas, para fins de planejamento e execução 

orçamentária, raramente as despesas contratadas iniciam e encerram dentro do próximo 

exercício financeiro. 

 

2.2.3. Princípio 3 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Elaborar orçamento de capital 
voltado a suprir às necessidades 
de desenvolvimento nacional de 
modo coerente e custo-efetivo 

• Considerar os planos de investimento de capital para 

suprir as lacunas de capacidade econômica, 

desenvolvimento de infraestrutura e das necessidades e 

prioridades setoriais e sociais. 

• Realizar uma avaliação prudente dos custos e benefícios 

de tais investimentos no longo prazo, conforme a 

prioridade entre vários projetos. 

• Avaliar as decisões de investimento, seja através da 

obtenção de capital tradicional ou de um modelo de 

financiamento privado, como as parcerias público-

privadas. 

• Estimular o desenvolvimento de um quadro de apoio ao 

investimento público, com capacidade de avaliar e 

gerenciar os grandes projetos de capital, dotado de um 

estatuto jurídico, administrativo e regulatório estável. 

• Coordenar os planos de investimento do Estado com os 

Municípios. 

• Integrar o orçamento de capital dentro do plano fiscal 

geral de médio prazo do governo. 

Quadro 04: Descrição e detalhamento do Terceiro Princípio 
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O terceiro princípio avoca a autoridade orçamentária a considerar a despesa de capital 

como fomentador sine qua non do desenvolvimento do Estado. É o orçamento de 

investimento que irá oferecer a infraestrutura e os meios necessários para o crescimento 

econômico, e a implantação de políticas públicas sociais permanentes. 

É salutar que os governantes entendam a necessidade de parceria para sucesso de 

grandes investimentos. Muitos projetos são impossíveis de serem conduzidos sozinho. 

Existem a carência de apoio técnico e os recursos tanto do setor público, por meio de 

convênios com os municípios, quanto do privado, através de parcerias bem desenhadas e 

estáveis. 

Ao priorizar os projetos de investimento, a decisão deve ser tomada levando-se em 

conta a avaliação séria e bem embasada dos custos e benefícios de longo prazo. Uma visão 

prospectada que vai além até mesmo do Plano Plurinual. Uma visão de Estado que gerará 

ganho para além dos anseios de mandatos passageiros, uma vez que os resultados alcançarão 

futuras gerações. 

 

2.2.4. Princípio 4 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Garantir documentos e dados 
orçamentários abertos, 

transparentes e acessíveis 

• Possuir e apresentar relatórios claros e reais, dotados de 

apresentação e explicação dos impactos das medidas 

orçamentárias, tanto nas receitas como nas despesas 

públicas. 

• Ser rotineiramente publicados de maneira completa e 

conferir amplo acesso ao cidadão, organização civil e 

demais partes interessadas. 

• Adotar demonstrações de dados que permitam a 

avaliação de programas e coordenação de políticas em 

níveis nacionais e subnacionais de governo. 

Quadro 05: Descrição e detalhamento do Quarto Princípio 

 

A ideia do orçamento público é justamente o que apregoa este quarto princípio. Salvo 

alguma situação de segurança, os dados sobre receita e despesa precisam estar ao alcance do 

cidadão, em fácil entendimento, utilizando-se preponderantemente da transparência ativa. A 

administração pública precisa amadurecer o interesse de disponibilizar informações e dados, 

sem que precise ser provocada, mas unicamente pela boa vontade de fazer as suas decisões 

conhecidas, diminuindo a possibilidade de malversação dos recursos do contribuinte. 
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A linguagem simples e de fácil entendimento é um desafio a ser superado pelos setores 

responsáveis por preparar os anexos da Lei Orçamentária Anual, sem perder sua completude. 

De igual modo, os relatórios da execução também precisam ter uma estrutura e abordagem 

que permitam o acompanhamento, a pesquisa e a avaliação dos mais diversos segmentos da 

sociedade. 

 

2.2.5. Princípio 5 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Propiciar debate inclusivo, 
participativo e realista sobre as 

escolhas orçamentárias 

• Oferecer oportunidades para que o parlamento e seus 

comitês se envolvam com o processo orçamentário em 

todas as principais fases do ciclo orçamental. 

• Facilitar o envolvimento dos parlamentares, dos 

cidadãos e das organizações da sociedade civil no 

debate das questões orçamentárias. 

• Proporcionar clareza sobre os custos e benefícios 

relativos às despesas públicas, seus programas e 

renúncias fiscais. 

• Assegurar que as principais decisões sejam tomadas 

dentro do processo orçamentário. 

Quadro 06: Descrição e detalhamento do Quinto Princípio 

 

O ciclo orçamentário pressupõe que na fase de elaboração e discussão haja o 

envolvimento de setores da sociedade civil organizadas e de comissões parlamentares para 

contribuições substantivas que priorizem a destinação dos recursos públicos com clareza e 

técnicas orçamental e legislativa adequadas. 

O quinto princípio convoca o parlamento a se envolver no debate das questões 

orçamentárias, não apenas de forma protocolar, ou simplesmente para cumprir um rito 

legislativo dentro dos prazos estabelecidos pela Constituição para a aprovação das leis 

orçamentárias, antes do término da sessão legislativa. E é justamente neste momento de 

construção e aprovação da melhor proposta orçamentária que se define a destinação das 

receitas, dentro dos programas e projetos prioritários, sem generalidades. Assim, os órgãos 

executores terão condições de, antecipadamente, prepararem-se para cumprir os cronogramas 

sem atropelo ou improvisos, evitando com isso o surgimento de demandas que eram 

previsíveis, mas que não foram frutos de debate, nem de votação de objeto definido.  
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2.2.6. Princípio 6 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Prestar contas das finanças 
públicas de modo abrangente, 

acurado e confiável 

• Contabilizar, de forma abrangente e correta, todas as 

despesas e receitas, sem que haja omissão de dados. 

• Apresentar uma visão panorâmica e completa das 

finanças públicas, abarcando todos os níveis de governo. 

• Possuir uma contabilidade de forma que se demonstrem 

os custos e benefícios financeiros das decisões de 

orçamento. 

• Adotar um modelo compatível com as normas contábeis 

do setor privado. 

• Evidenciar os programas públicos que são financiados 

por meios não tradicionais, como parcerias público-

privadas. 

Quadro 07: Descrição e detalhamento do Sexto Princípio 

 

O termo abrangente deste sexto princípio é desafiador para os responsáveis pela 

elaboração das prestações de contas das finanças públicas. A intenção é reunir os dados de 

forma completa de toda destinação dos recursos públicos, não apenas no sentido de 

completude dos números, mas de toda a administração pública, em suas mais diversas 

estruturas. 

Além dos tradicionais balanços, outro componente do espírito deste princípio é que 

sejam integradas na prestação de contas análises de efetividade dos recursos aplicados. Que 

seja demonstrado que as decisões de aplicação dos recursos foram responsáveis e assertivas, 

sem abrir mão de priorizar o melhor custo-benefício das escolhas. 

Para tudo isso, a boa prática sugerida pela OCDE aconselha a adoção de normas 

contábeis compatíveis com as do setor privado, principalmente pelo fato de que hoje é 

possível desenhar projetos em parceria com empresas, por meio das parcerias público-

privadas, exigindo da contabilidade pública aprimoramento e compatibilidade dos 

procedimentos e demonstrativos. 
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2.2.7. Princípio 7 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Planejar, gerenciar e monitorar 
ativamente a execução do 

orçamento 

• Ter a plena e fiel realização das dotações orçamentárias 

pelos respectivos órgãos públicos. 

• Possuir controles e monitoramento dos desembolsos de 

caixa, com uma clara regulamentação dos papéis, 

responsabilidades e autorizações de cada instituição e 

pessoa responsável. 

• Permitir, ainda que de maneira limitada, alguma 

flexibilidade à execução orçamentária, sempre dentro dos 

limites de autorizações parlamentares, sendo necessária 

autorização legislativa para a realocação de recursos e 

reposições mais significativas. 

• Elaborar relatórios de execução orçamentária, dentro de 

um modelo de prestação de contas que evidencie o 

desempenho e a relação de custo-benefício, para informar 

futuras dotações orçamentárias. 

Quadro 08: Descrição e detalhamento do Sétimo Princípio 

 

O orçamento em todos os seus ciclos, que envolve planejamento, execução, 

controle e avaliação, não pode ficar solto ou sofrer solução de continuidade no 

monitoramento. O gerenciamento precisa ser sistêmico para que não incorra em perda de 

recursos, apropriações ou classificações indevidas, inexecução de contratos, anulações 

forçadas de empenho, entre tantas outras situações ruins que o acompanhamento deficitário da 

execução orçamentária pode gerar. 

Os recursos públicos são arrecadados para uma finalidade e precisam atingir 

esta finalidade. A definição deste caminho, com seus ritos e procedimentos, determina a 

qualidade e o êxito desta execução. Esta forma de fazer carece de clareza na definição dos 

papéis, competência e limites, sem impor uma rigidez que venha engessar e prejudicar a 

movimentação dos processos. 

Inclusive este sétimo princípio destaca a necessidade de autorização legislativa 

prévia que permite um certo grau de flexibilização na realocação de recursos, sem que se 

distancie da vontade central do parlamento, quando este aprovou a proposta encaminhada pelo 

Executivo. 
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2.2.8. Princípio 8 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Integrar avaliações de 
desempenho e de custo-
efetividade ao processo 

orçamentário 

• Ajudar o parlamento e os cidadãos a entender não 

apenas o que está sendo gasto, mas os serviços públicos 

que estão realmente sendo entregues, incluindo os 

níveis de qualidade e eficácia. 

• Apresentar rotineiramente informações de 

desempenho relativas às dotações financeiras, com 

indicadores de resultado e de metas para cada programa, 

permitindo a fiscalização e  a responsabilização. 

• Permitir a comparação dos resultados com padrões 

(benchmarks) de outros entes nacionais. 

• Realizar um balanço periódico das despesas com os 

respectivos objetivos e prioridades, levando em 

consideração os resultados de avaliações. 

Quadro 09: Descrição e detalhamento do Oitavo Princípio 

 

Estes princípios de boas práticas da OCDE consignam certo grau de importância ao 

parlamento e à sociedade, pois a tendência é sempre se referir a esses dois grupos como atores 

de peso do ciclo orçamentário. E neste oitavo princípio não é diferente. A avaliação de 

desempenho nele pontuada é primeiramente direcionada para que os parlamentares e os 

cidadãos possam visualizar o que realmente está sendo entregue pelo poder público. 

A indicação propõe que esta avaliação seja frequente e em períodos curtos, o que se 

torna uma demonstração rotineira e acessível, que permita aferir o desempenho por meio de 

indicadores, facilite a fiscalização e avance para a responsabilização pela má gestão e pela 

inobservância do que está aprovado nas leis orçamentárias e priorizadas pelos conselhos de 

governança. 

É válido ressaltar a importância, durante o processo avaliativo, de se ter referência 

comparativa, principalmente de entes federados de mesmo nível. Essa comparação permitirá a 

adoção de escalas e alvos que trarão à luz, se os resultados de fato forem positivos, ou 

carecerem de esforços direcionados para a correção de rumo e/ou de velocidade. 
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2.2.9. Princípio 9 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Identificar, aferir e gerenciar 
prudencialmente a 

sustentabilidade fiscal e outros 
riscos fiscais 

• Adotar mecanismos para promover a manutenção dos 

planos orçamentários e mitigar o potencial impacto dos 

riscos fiscais e, assim, promover um desenvolvimento 

estável das finanças públicas. 

• Identificar, classificar e quantificar os riscos fiscais, 

incluindo passivos contingentes. 

• Explicitar os mecanismos de gestão desses riscos.  

• Publicar um relatório sobre a sustentabilidade a longo 

prazo das finanças públicas. 

Quadro 10: Descrição e detalhamento do Nono Princípio 

 

Pode-se dizer que o orçamento não é um instrumento suficiente para assegurar o 

equilíbrio fiscal, nem que são sinônimos. O equilíbrio fiscal não pode ser confundido com o 

equilíbrio orçamentário. Este se limita a garantir que as despesas tenham o orçamento 

compatível dentro do próprio exercício, de tal maneira que o equilíbrio fiscal transponha os 

limites temporais, na tentativa de conter as dívidas dentro dos limites prudenciais. 

Não seria exagero afirmar que este nono princípios talvez seja um dos mais 

desafiadores. A sustentabilidade da política fiscal é um dos objetivos de maior relevância para 

as contas públicas. O estabelecimento de metas fiscais e seu acompanhamento ao longo do 

exercício exige monitoramento minucioso e decisões tempestivas. Se os resultados fiscais 

gerados não são aferidos no momento correto, os diagnósticos podem ser imprecisos ou 

insuficientes, dificultando a adoção de medidas de ajuste adequadas e capazes de reverter o 

quadro de desequilíbrio. 
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2.2.10. Princípio 10 

 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO (OCDE, 2015) 

Promover a integridade e a 
qualidade das estimativas 

orçamentárias, dos planos fiscais 
e da implementação do 
orçamento por meio de 
controles de qualidade, 

incluindo auditorias 
independentes 

• Investir continuamente nas habilidades e capacidade 

do pessoal administrativo para desempenhar suas 

funções orçamentais de forma eficaz. 

• Permitir a criação e a participação de instituições 

fiscais independentes para realizar o exame imparcial e 

conferir credibilidade ao orçamento. 

• Reconhecer e facilitar o papel da auditoria interna 

independente como uma salvaguarda da integridade dos 

processos orçamentários e da gestão financeira. 

• Promover o papel dos sistemas de controle interno e 

externo na auditoria fiscal. 

Quadro 11: Descrição e detalhamento do Décimo Princípio 

 

Este último princípio, além de incentivar a capacitação dos servidores envolvidos 

diretamente nos ciclos orçamentários, também mexe na vaidade dos responsáveis pelos 

setores de níveis mais elevados, uma vez que a recomendação é promover a participação de 

instituições fiscais independentes na avaliação da integridade e da qualidade de tudo que 

envolve o orçamento público. 

O desafio é enxergar auditorias internas e externas como aliadas na preservação da 

integridade e na construção de melhores práticas que visem elevar a credibilidade dos 

relatórios da execução orçamentária, bem como dos planos fiscais de longo prazo. Este 

princípio ainda exige algo mais relevante. Ele não apenas aconselha a permitir a atuação de 

auditorias e instituição fiscais independentes. Mas convida a promover essa participação e a 

contribuir permanentemente com os controles interno e externo neste ofício da auditoria. 
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3. METODOLOGIA 

Apresentam-se neste capítulo o tipo de pesquisa, a caracterização do ambiente de 

estudo, os instrumentos, a descrição dos procedimentos de coleta e de análise de dados 

empregados. 

 

3.1. Tipo de pesquisa 

Em razão do assunto tratado neste estudo, considerando a abordagem necessária, foi 

empregada tanto a pesquisa qualitativa, como a exploratória, de forma que atendesse às 

exigências do estudo e às necessidades do pesquisador quanto à formação de sua base de 

conhecimento. 

A pesquisa exploratória tem por finalidade propiciar maior conhecimento do 

problema, incrementando o entendimento do pesquisador sobre ele. Via de regra, representa o 

marco inicial para se estudar determinado assunto sobre o qual não se detém a base adequada 

de conhecimento para a realização de um estudo mais detalhado e de maior complexidade. 

Para LAKATOS e MARCONI (2007), estudos exploratórios são investigações de 

pesquisa empírica cujo objetivo é a formulação de questões ou de um problema, com tripla 

finalidade: desenvolver hipóteses, aumentar a familiaridade do pesquisador com um ambiente, 

fato ou fenômeno, para a realização de pesquisa futura mais precisa, ou modificar e clarificar 

conceitos. 

Já de acordo com GIL (2007), pesquisas exploratórias são desenvolvidas com o 

objetivo de proporcionar visão geral acerca de tema pouco explorado, o que torna mais difícil 

formular hipóteses precisas e operacionalizáveis. Muitas vezes constituem a primeira etapa de 

uma investigação mais ampla. Quando o tema é bastante genérico, tornam-se necessários seu 

esclarecimento e delimitação, o que exige revisão da literatura, discussão com especialistas e 

outros procedimentos. 

A pesquisa qualitativa interpreta os fenômenos sem traduzi-los em números, o que não 

requer o uso de métodos matemáticos. GODOY (1995) aponta que no estudo qualitativo o 

pesquisador não procura medir, tampouco enumerar os eventos analisados. 

Assim, o presente estudo se apresenta como uma pesquisa exploratória e qualitativa, 

uma vez que busca aprofundar-se em temas relevantes sobre governança orçamentária, 

principalmente no que se refere à percepção dos servidores públicos na aderência do Governo 

do Estado aos dez princípios da OCDE para o tema, sem o compromisso em estabelecer 

resultados numéricos ou quantitativos. 
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3.2. Método 

Nesta seção, serão descritos os procedimentos metodológicos empregados para a 

consecução dos objetivos propostos e as técnicas utilizadas em pesquisa exploratória e 

qualitativa. Para alcançar os objetivos deste trabalho, incialmente foi realizada análise 

documental e levantamento de evidências a partir da percepção dos atores que operam o 

sistema de governança orçamentária do Estado de Goiás.  

Essa percepção dos atores foi realizada por meio de questionário on-line (Apêndice I), 

com 12 (doze) perguntas que propunham ao respondente avaliar o grau de aderência do 

Governo Estadual aos dez princípios de boa governança orçamentária da OCDE. A marcação 

a cada resposta objetiva era obrigatória. Em seguida, de forma livre, foi oportunizado o 

espaço para justificar a alternativa escolhida. 

Para acessar ao formulário on-line era necessário estar “logado” ao e-mail pessoal, 

apenas para controle da quantidade de participação, já que a configuração permitia apenas 

uma participação por e-mail. Essa configuração não permitiu a identificação dos 

respondentes. 

O público alvo desta coleta de dados via questionário foram os servidores do Estado 

de Goiás, lotados nas áreas de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade. Esta 

delimitação produz maior confiabilidade para a análise do resultado, uma vez que o 

conhecimento e a vivência nesses setores permitem maior clareza e assertividade na 

percepção ora buscada, sobre a aderência do Governo do Estado aos princípios da OCDE. 

Quanto à pesquisa exploratória, foi executada por meio de pesquisa em artigos 

científicos, teses, dissertações e legislações, bem como na própria Recomendação da OCDE, 

em que são apresentados os dez princípios da boa governança orçamentária.  

Por se tratar de temas sensíveis para a aplicação do questionário, foi preciso assumir 

um compromisso com os respondentes de que eles não seriam identificados. Esse acordo 

consta consignado no termo, juntado ao formulário e perguntas. Todas as respostas objetivas 

foram processadas, procurando identificar os pontos de convergência para a construção dos 

níveis de percepção. Assim como no caso da análise das justificativas abertas, todas foram 

inseridas nos resultados. Todavia, para análise e discussão, foram selecionadas aquelas com 

maior capacidade de esclarecer a alternativa escolhida. 

Quanto ao contexto histórico, optou-se pelo período do ano de 2000 até 2023 por 

compreender ano inicial do primeiro Plano Plurianual até o ano final do vigente, observando a 

data limite em que o questionário ficou disponibilizado para ser respondido na plataforma. 

Esse recorte no tempo guarda congruência com a inauguração do planejamento orçamentário 
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no Estado de Goiás, por meio do PPA, até a possibilidade de percepção dos respondentes 

pelos fatos já ocorridos. As mudanças implantadas no Governo Estadual, após o fechamento 

do formulário de perguntas, não constam neste trabalho. 
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4. RESULTADOS 

4.1. Representatividade da amostra e perfil dos respondentes 

Neste tópico, serão apresentados os resultados das respostas ao questionário que foi 

aplicado aos servidores das áreas de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade do 

Governo do Estado de Goiás, agrupadas em cada um dos princípios de boa governança 

orçamentária da OCDE, para melhor organização e construção da análise do próximo tópico. 

Em consulta realizada na Secretaria de Estado da Administração – SEAD, órgão 

responsável pelo controle de pessoal do governo estadual, foi feito um levantamento da 

quantidade de servidores lotados nas áreas afins ao tema proposto por este trabalho de 

pesquisa, chegando ao total de 310 (trezentos e dez) servidores, conforme detalhado na Tabela 

02. 

Setores Afins Planejamento Orçamento Finanças Contabilidade 

Superintendência Central 2 2 1 1 

Superintendência Setorial 26 25 25 24 

Diretoria Central 0 0 0 0 

Diretoria Setorial 12 12 13 11 

Gerência Central 4 4 3 5 

Gerência Setorial 31 36 36 37 

Total Central 6 6 4 6 

Total Setorial 69 73 74 72 

Total Parcial 75 79 78 78 

Total Geral 310 

Tabela 02: Levantamento do autor junto à SEAD do quantitativo de servidores por áreas afins 

 

O formulário contendo as questões a serem respondidas foi disparado por diversas 

vezes pelo aplicativo Whatsapp nos grupos oficiais de trabalho, contando com apoio de 

mobilização dos responsáveis pelos setores alvo da pesquisa. Também foi disponibilizado por 

meio de contatos individuais para envio do link, e até mesmo em reuniões presenciais quando 

era oportunizado dirigir-se aos presentes de forma coletiva. Com isso, foi possível atingir um 

total de 60 (sessenta) respondentes, o que representou cerca de 19% (dezenove por cento) do 

público alvo. 

Do total dos respondentes, a metade assinalou que a área preponderante em que 

trabalham é a do planejamento. Vinte e cinco afirmaram pertencer à área orçamentária e os 

outros vinte e cinco do financeiro. Da contabilidade foram oito participantes e de áreas 

diversas foram três. O Gráfico 01 demonstra os percentuais dos respondentes de cada área em 
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relação ao total de participantes. É importante destacar que vários respondentes marcaram 

mais de uma área, por desenvolverem funções cumulativas. 

 

Gráfico 01: Percentual de respondentes, elaborado pela plataforma do Google 

 

Ainda para compreender melhor essa distribuição, a Tabela 03 apresenta o resultado 

do mapeamento das marcações dos respondentes, para facilitar a identificação visual das áreas 

de atuação pela quantidade. A possibilidade de marcar mais de uma área justificou-se pelo 

fato de ser comum servidores atuarem em duas ou mais áreas, devido à afinidade ou à 

insuficiência de pessoal para distribuição de funções. 

 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO FINANCEIRO CONTABILIDADE OUTRAS

2

10

1

1

2

1

16

9

10

6

2

ÁREAS AFINS
RESPONDENTES

 

Tabela 03:  Total de respondentes por área, elaborado pelo autor 

 

 Assim, no quesito da diversificação das áreas abrangidas pelo questionário, foi 

possível obter respondentes de todas as quatro áreas (planejamento, orçamento, finanças e 

contabilidade). Essa heterogeneidade da percepção dos respondentes tende a gerar uma 

apuração mais equilibrada e balanceada dos resultados agrupados. O quadro 12 traz a 

compilação dos demais itens sobre o perfil dos que responderam o questionário. 
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MASCULINO FEMININO OUTRO

30 29 0

20 -29 ANOS 30 -39 ANOS 40 - 49 ANOS 50 - 59 ANOS ACIMA DE 60 ANOS

2 11 31 13 3

ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

35 12 2

TÉCNICO

15

ACIMA DE 10 ANOS

34

DE 1 A 5 ANOS DE 6 A 9 ANOS
TEMPO NA ÁREA AFIM

18 8

PERFIL DO RESPONDENTES

GRADUAÇÃO/LICENCIATURA

11
ESCOLARIDADE

GESTÃO SUPERIOR GESTÃO MÉDIA

22 23
NÍVEL HIERÁRQUICO

GÊNERO
PREFIRO NÃO RESPONDER

1

FAIXA ETÁRIA

 

Quadro 12: Perfil dos respondentes, elaborado pelo autor 

 

 

 

 

Gráfico 02: Percentual do perfil “gênero”, elaborado pelo autor 

 

Em relação ao gênero, conforme Gráfico 02, a amostra obteve paridade entre 

masculino e feminino, apenas com um respondente preferindo não escolher. Embora não 

intencional a priori, essa composição empresta maior fidedignidade aos resultados obtidos, 

devido ao controle do viés de gênero. Como o universo de servidores não é, ele próprio, 

caracterizado por paridade de gênero, dificulta depreender qual quantidade é 

proporcionalmente maior. Com isso, não se pode afirmar qual dos gêneros melhor se dispôs a 

participar da pesquisa. 
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Gráfico 03: Percentual do perfil “faixa etária”, elaborado pelo autor 

 

Quanto à faixa etária, Gráfico 03, houve preponderância da idade entre 40 e 49 anos, 

totalizando metade dos participantes. A grande maioria dos respondentes estão na faixa de 30 

a 60 anos, o que indica, em princípio, grau de maturidade profissional favorável a se obter boa 

qualidade nas respostas de teor descritivo da situação. Por outro lado, a preponderância de 

respondentes com mais de 40 anos tende a fragilizar o teor propositivo das respostas, 

sobretudo quanto a apontar possibilidades de inovação. 

 

 

Gráfico 04: Percentual do perfil “escolaridade”, elaborado pelo autor 

 

Quanto à escolaridade, Gráfico 04, a maioria possui até o nível de especialização: 35 

(trinta e cinco) no total. Há 12 (doze) mestres e 2 (dois) doutores, os 11 (onze) restantes 

apresentando nível de graduação ou licenciatura. A elevada qualificação acadêmica dos 

respondentes tende a emprestar fidedignidade às respostas obtidas.  
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Gráfico 05: Percentual do perfil “nível hierárquico”, elaborado pelo autor 

 

No item de nível hierárquico, Gráfico 05, apenas 25% se situam no nível técnico, 

ficando os 75% restantes distribuídos de forma equânime entre os níveis de gestão superior e 

gerencial. Essa composição adequa-se bem ao objetivo da pesquisa, uma vez que a análise dos 

princípios de governança orçamentária requer mais visão sistêmica do que conhecimento 

técnico-especializado para aferição do grau de aderência do Estado.  

 

 

Gráfico 06: Percentual do perfil “tempo na área afim” elaborado pelo autor 

 

Em relação ao tempo que atuam na área afim, novamente se identifica elevado grau de 

maturidade profissional, tendo mais da metade dos respondentes atuação superior a 10 anos e 

70% mais de 6 anos de atuação na área. Essa composição decorre, em boa medida, do 

processo de estruturação de carreiras associadas a finanças públicas pelo governo do Estado 

nos últimos anos, contribuindo para a formação de uma burocracia mais estável e qualificada. 
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4.2. Resultados do Princípio 1 - Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e 

previsíveis para a política fiscal 

Foi solicitado ao respondente, inicialmente, avaliar a aderência geral do Estado ao 

Princípio 1, tendo-se obtido como posicionamento majoritário (73%) as opções de 

concordância total (35%) e parcial (38%). Apenas 14% se mostraram discordantes e outros 

12% não opinaram.   

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 1 2%

Discordo Parcialmente 7 12%

Não Concordo Nem Discordo 7 12%

Concordo Parcialmente 23 38%

Concordo Totalmente 21 35%

Não sei responder 1 2%

Princípio 1 - Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e previsíveis para a política fiscal.

OPÇOES

1.1: O Estado de Goiás estabelece 

limites claros, críveis e previsíveis 

para sua política fiscal.

 

Gráfico 07: Respostas da questão 1.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Conforme apresentado no Gráfico 07, a maioria dos respondentes concordam parcial 

ou totalmente que o Estado de Goiás estabelece limites claros, críveis e previsíveis para sua 

política fiscal. De fato, nos últimos anos, com a aprovação do Novo Regime Fiscal, bem 

como o ingresso do Estado no Regime de Recuperação Fiscal do Governo Federal, várias 

mudanças foram necessárias para que os órgãos públicos também se envolvessem no 

cumprimento das regras. Deduz-se, portanto, que sem clareza e previsibilidade esse esforço se 

perde no decorrer dos anos.  

Contudo, em uma das justificativas, um dos respondentes ressalvou ainda não ser 

possível afirmar se o Estado de Goiás atingiu uma sustentabilidade, nem que os efeitos dos 

ciclos econômicos estejam minimizados. Justificou ainda haver dúvidas se as regras fiscais 

estejam totalmente claras, verificáveis e compreensíveis ao cidadão. Um deles foi mais 

contundente em afirmar que esses limites para a política fiscal sofrem alterações para atender 

aos interesses políticos. Reforçou existirem pontos que precisam ficar mais claros, pois, há 

carência de bons planejamentos dos gastos pelos órgãos. 

Uma das participações lembrou da dificuldade existente para que um ente federado 

consiga cumprir isoladamente os princípios da OCDE, quando decisões do Governo Federal 

afetam diretamente qualquer esforço dos governos estaduais ou municipais. Como exemplo, 

citou a limitação da alíquota do ICMS sobre os combustíveis, que resultou em expressiva 
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queda na arrecadação, sem qualquer compensação. Isso demonstra a fragilidade e a 

dependência da sustentabilidade fiscal dos entes subnacionais. 

Com uma percepção que se alinha com a maioria, parte das justificativas destacaram 

que a política fiscal do Estado experimentou significativos avanços na última década, com 

aprimoramento do processo de elaboração de metas fiscais na Lei de diretrizes orçamentárias, 

mas ainda não consegue traduzir tais conceitos para o entendimento da população. 

Importantes sugestões foram feitas para que se conduza a gestão orçamentária com 

metas que assegurem que todos os elementos das receitas, despesas e políticas econômicas 

sejam consistentes e gerenciados em conformidade com os recursos disponíveis, levando-se 

em consideração que a deficiência na governança orçamentária frequentemente torna 

necessária alteração dos limites e valores inicialmente definidos. 

Na sequência, o respondente foi convidado a refletir especificamente se o orçamento é 

gerenciado dentro dos limites da política fiscal. Novamente, a maioria (80%) concordou com 

a assertiva proposta e apenas 7% discordou. 

 

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 1 2%

Discordo Parcialmente 3 5%

Não Concordo Nem Discordo 6 10%

Concordo Parcialmente 26 43%

Concordo Totalmente 22 37%

Não sei responder 2 3%

Princípio 1 - Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e previsíveis para a política fiscal.

OPÇOES

1.2: O Estado de Goiás gerencia 

seu orçamento dentro desses 

limites.

 

Gráfico 08: Respostas da questão 1.2 do formulário elaborado pelo autor 

 

Para a segunda pergunta deste primeiro princípio, o Gráfico 08 demonstra que 80% 

(oitenta por cento) concordam parcial ou totalmente que o Estado de Goiás gerencia seu 

orçamento dentro de limites claros, críveis e previsíveis para sua política fiscal. Pode-se dizer 

que há uma concordância de que houve um aprimoramento técnico na condução das finanças 

públicas no governo estadual. Será que isso está relacionado a um esforço de adotar práticas 

que vão ao encontro dos princípios de boa governança orçamentária da OCDE? 

Algumas justificativas atribuem esse esforço à obrigatoriedade de cumprir o teto de 

gasto, estabelecido pelo novo regime fiscal. Outras afirmam que o Estado sempre fixa a 

receita abaixo do que realmente arrecada para ir alterando o orçamento à medida que a receita 
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vai sendo efetivamente arrecadada. O que parece uma vantagem por frear o ímpeto de gasto 

do Estado. Mas, por outro lado, impede um planejamento da despesa em setores 

extremamente importantes para o desenvolvimento social e econômico do Estado. 

Ainda criticando as dificuldades do planejamento, uma das justificativas alertou que as 

cotas orçamentárias não são suficientes para garantirem o princípio do equilíbrio 

orçamentário.  As despesas previstas pelo órgão no Plano de Contratação Anal – PCA –  

sempre ultrapassam as cotas fixadas para elaboração da proposta orçamentária setorial, 

forçando um planejamento fictício por parte do órgão, que fica dependente da abertura de 

créditos adicionais no exercício da execução, implicando frequentemente em ressalvas nas 

prestações de contas. 

 

4.3. Resultados quanto ao Princípio 2 – Alinhar os orçamentos com as prioridades 

estratégicas de médio prazo do governo 

Quanto ao Princípio 2, foi solicitado ao respondente, inicialmente, avaliar a aderência 

geral do Estado. O resultado foi 70% de concordância, com predominância de concordância 

parcial e baixo nível de discordância (16%). 

 

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 2 3%

Discordo Parcialmente 8 13%

Não Concordo Nem Discordo 7 12%

Concordo Parcialmente 27 45%

Concordo Totalmente 15 25%

Não sei responder 1 2%

Princípio 2 - Alinhar os orçamentos com as prioridades estratégicas de médio prazo do governo. 

OPÇOES

2.1: O Estado de Goiás estabelece 

prioridades estratégicas de médio 

prazo do governo.

 

Gráfico 09: Respostas da questão 2.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Assim como no primeiro princípio, este segundo também foi dividido em duas 

perguntas. Na primeira, de acordo com o Gráfico 09, 70% (setenta por cento) concordaram 

parcial ou totalmente que o Estado de Goiás estabelece prioridades estratégicas de médio 

prazo do governo. O mais citado instrumento de planejamento de médio prazo foi o Plano 

Plurianual - PPA.  

Contudo, uma observação interessante de um dos respondentes alertou a falta de 

continuidade do novo governante em relação ao último ano do PPA. Quando não ocorre a 



67 

 

reeleição, muitos projetos são abandonados por não se alinharem com os interesses do novo 

gestor. 

Houve outras justificativas dignas de nota. Em uma delas, o respondente ressalvou que 

existe tentativa de estabelecer prioridades estratégicas, mas parece que elas sempre estão em 

ajuste fiscal. Apesar de existir o PPA como instrumento de planejamento público, ele é pouco 

explorado para implementar e priorizar as políticas públicas.  Para ele, os dados fiscais se 

sobrepõem aos dados sociais como parâmetro de definição de prioridades governamentais. É 

como se as prioridades dos orçamentos estivem em ajuste fiscal infinito. 

Em seguida, os respondentes se posicionaram sobre o alinhamento do orçamento com 

as prioridades estratégicas.  

 

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 3 5%

Discordo Parcialmente 8 13%

Não Concordo Nem Discordo 7 12%

Concordo Parcialmente 25 42%

Concordo Totalmente 16 27%

Não sei responder 1 2%

Princípio 2 - Alinhar os orçamentos com as prioridades estratégicas de médio prazo do governo. 

OPÇOES

2.2: O orçamento do Estado de 

Goiás é alinhado com as 

prioridades estratégicas 

estabelecidas.

 

Gráfico 10: Respostas da questão 2.2 do formulário elaborado pelo autor 

 

Na pergunta número dois deste segundo princípio, novamente houve predominância 

das alternativas de concordarem parcial ou totalmente. O Gráfico 10 mostra o total de 69% 

(sessenta e nove por cento) tiveram a percepção de que o orçamento do Estado de Goiás é 

alinhado com as prioridades estratégicas estabelecidas, mas que ainda pode avançar muito 

neste quesito, principalmente por alguns órgãos terem dificuldades para estabelecer suas 

prioridades. 

O Plano de Contratações Anual – PCA – , estabelecido pela Lei 14.133, de 1.º de abril 

de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), foi apontado como 

importante caminho para esse alinhamento do Orçamento Anual com as prioridades 

estratégicas, evitando que sejam priorizadas demandas que surgem sem qualquer Estudo 

Técnico Preliminar – ETP. 

Outro respondente foi bem mais enfático ao escrever em sua justificativa que esse 

alinhamento não acontece necessariamente, pois por vezes o orçamento é direcionado para 
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atender questões políticas ou “vontades” isoladas do próprio ordenador, gerando necessidade 

de inúmeros pedidos de suplementação de crédito, ao descompasso do que foi inicialmente 

planejado na proposta do orçamento anual. 

 

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 7 12%

Discordo Parcialmente 12 20%

Não Concordo Nem Discordo 10 17%

Concordo Parcialmente 21 35%

Concordo Totalmente 7 12%

Não sei responder 3 5%

Princípio 3 - Elaborar orçamento de capital voltado a suprir as necessidades de desenvolvimento do Estado de 

modo coerente e custo-efetivo.

OPÇOES

3.1: O orçamento de capital do 

Estado de Goiás é elaborado de 

modo a suprir as necessidades de 

desenvolvimento de modo 

coerente e custo-efetivo.

 

Gráfico 11: Respostas da questão 3.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

As respostas deste terceiro princípio quebraram o padrão das quatro primeiras 

perguntas que foram analisadas até o momento. Houve uma distribuição mais pulverizada das 

respostas entre as seis alternativas, trazendo um equilíbrio entras as percepções antagônicas. 

De acordo com o apresentado no Gráfico 11, 32% (trinta e dois por cento) discordaram total 

ou parcialmente, e 47% (quarenta e sete por cento) concordaram total ou parcialmente. Sendo 

que 22% (vinte e dois por cento) ficaram neutros ou não souberam responder, em percentuais 

arredondados.  

Por meio das justificativas será possível esclarecer essa discrepância das percepções. 

Uma delas, que sinaliza positivamente, afirma que hoje o Estado de Goiás busca elaborar um 

orçamento de capital coerente com as necessidades e estratégias de governo, contudo ainda 

tem algo a avançar para os próximos anos. Outro desta linha pontua que o governo estadual 

conta com gestores capacitados e voltados para uma boa aplicação do orçamento no modo 

coerente e custo-efetivo. 

Na contramão desse entendimento, tem-se a observação de que a disponibilidade de 

orçamento enviada aos órgãos não atende necessidades de investimentos. As despesas de 

caráter continuado e obrigatório limitam essa capacidade. Sem falar que para o orçamento de 

capital não há qualquer estudo de análise do custo-efetivo. Faltam discussões com os órgãos 

para saber de suas demandas e adequá-las ao orçamento. 

Teve respondente que trouxe à discussão a falta de capacitação técnica para fazer 

estudos e escrever projetos que atendam ao proposto por este princípio. A adoção autêntica da 
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governança orçamentária exige de seus operadores nível de conhecimento, competência e 

habilidade para promover conhecimento, métodos e normas que facilitem a análise coerente 

do custo-efetivo na aplicação do orçamento em investimentos. 

 

PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 3 5%

Discordo Parcialmente 1 2%

Não Concordo Nem Discordo 6 10%

Concordo Parcialmente 23 38%

Concordo Totalmente 26 43%

Não sei responder 1 2%

Princípio 4 - Garantir documentos e dados orçamentários abertos, transparentes e acessíveis.

OPÇOES

4.1: Os documentos e dados 

orçamentários do Estado de Goiás 

são abertos, transparentes e 

acessíveis.

 

Gráfico 12: Respostas da questão 4.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

O Gráfico 12 demonstra um expressivo alinhamento dos sessenta respondentes em 

relação à percepção deste quarto princípio. O total de 81% (oitenta e um por cento) concorda 

total ou parcialmente que os documentos e dados orçamentários do Estado de Goiás sejam 

abertos, transparentes e acessíveis. O Portal da Transparência é um importante instrumento 

que colaborou com esta avaliação positiva. 

Um ponto que ainda carece de melhoria é a adoção de linguagem que facilite a 

compreensão dos dados por parte da população em geral. Em uma das justificativas, tem se a 

observação de que para as pessoas envolvidas diretamente com ciclos orçamentários, talvez 

possam ser de fácil entendimento, porém, para a grande maioria da sociedade, é difícil 

compreender tantas nomenclaturas. Quem sabe um “governo interativo” ajudaria o cidadão no 

esclarecimento de suas dúvidas. 

Em uma das justificativas o respondente lembrou que grande parte do avanço em 

relação ao Portal da Transparência, além da Lei de Acesso à Informação – LAI –, é mérito do 

Programa de Compliance Público implantado pelo Governo Estadual. O Eixo Transparência 

do programa contribuiu substancialmente para que os órgãos mantivessem seus sítios 

eletrônicos completos e atualizados. Os dados orçamentários e financeiros estão 

disponibilizados na integralidade, inclusive com opção de dados abertos para pesquisadores. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 10 17%

Discordo Parcialmente 13 22%

Não Concordo Nem Discordo 10 17%

Concordo Parcialmente 15 25%

Concordo Totalmente 8 13%

Não sei responder 4 7%

Princípio 5 - Propiciar debate inclusivo, participativo e realista sobre as escolhas orçamentárias.

OPÇOES

5.1: O Estado de Goiás propicia 

debate inclusivo, participativo e 

realista sobre as escolhas 

orçamentárias.

 

Gráfico 13: Respostas da questão 5.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Mais um princípio cujas respostas ficaram com o quantitativo balanceado dentro das 

alternativas marcadas. Ao verificar o Gráfico 13, nota-se que 38% (trinta e oito por cento) 

concordam total ou parcialmente que o Estado de Goiás propicie debate inclusivo, 

participativo e realista sobre as escolhas orçamentárias, enquanto 39% discordaram total ou 

parcialmente. O restante ficou neutro ou não soube responder. 

Na descritiva houve justificativa de que existe negociação entre os órgãos e a alta 

administração, mas ainda precisa avançar em relação à participação da população em geral. 

Audiências públicas para esse fim passaram a ser realizadas há pouco tempo, porém, nem 

sempre são suficientes porque não existe uma cultura expressiva de participação da sociedade 

nesse processo. Conquanto, a discussão é pró-forma e não efetiva, argumentou um dos 

respondentes. 

Devido à falta de tempo e de estrutura, a fase de planejamento da proposta 

orçamentária fica restrita majoritariamente nas tratativas e construção internas, por meio de 

levantamento de médias históricas, reuniões e projeções inconsistentes. A possibilidade de 

participação no debate e nas escolhas orçamentárias se limita praticamente às instituições 

públicas estaduais e aos parlamentares. 

Uma das justificativas fez questão de lembrar que apenas uma parte muito pequena do 

orçamento estaria disponível para melhor gestão do gestor público, uma vez que todo o 

restante está rigidamente vinculado com despesas consideradas obrigatórias ou 

comprometidas com políticas já consolidadas ao longo do tempo. Por este motivo, as 

audiências públicas para participação da sociedade seriam inócuas. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 3 5%

Discordo Parcialmente 1 2%

Não Concordo Nem Discordo 2 3%

Concordo Parcialmente 25 42%

Concordo Totalmente 27 45%

Não sei responder 2 3%

Princípio 6 - Prestar contas das finanças públicas de modo abrangente, acurado e confiável.

OPÇOES

6.1: O Estado de Goiás presta 

contas das finanças públicas de 

modo abrangente, acurado e 

confiável.

 

Gráfico 14: Respostas da questão 6.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

As respostas em relação a este sexto princípio atingiram um alinhamento da percepção 

positiva quanto ao tema. Concordaram total ou parcialmente 87% (oitenta e sete por cento) 

com a afirmação de que o Estado de Goiás presta contas das finanças públicas de modo 

abrangente, acurado e confiável, conforme consta no Gráfico 14. Esse resultado é compatível 

com o bom posicionamento do Estado no ranking da Secretaria do Tesouro Nacional – STN – 

que aponta que o Estado de Goiás está nas primeiras posições quanto à compatibilidade de 

seus procedimentos às normas técnicas aplicáveis ao setor público, além de consistências de 

suas informações. 

Ao contrário da execução orçamentária que não tem seus custos de programas tão bem 

demonstrados, devido ainda à deficiência de metodologias e de sistemas limitados, os 

registros contábeis são bem estruturados, devidamente registrados e disponíveis para consulta. 

Para alguns dos respondentes, o Estado de Goiás obedece de forma efetiva os regramentos 

legais dos registros contábeis e da prestação de contas, com dados cada vez mais fidedignos, 

inclusive com reconhecimento do órgão federal. 

Mesmo com boa avaliação, houve alguns apontamentos de melhoria para este 

princípio. Como, por exemplo, a falta de instrumentos eficientes de acompanhamento da 

gestão com metas factíveis e indicadores claros. Ou seja, apesar da contabilidade ser exercida 

com excelência, o monitoramento dos resultados finalísticos não tem sido feito com o mesmo 

nível de zelo e precisão. Para correção deste desnível, houve a sugestão de desenvolver cursos 

de capacitação sobre um dos itens de grande importância para a prestação de contas, que é o 

Relatório de Gestão. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 1 2%

Discordo Parcialmente 4 7%

Não Concordo Nem Discordo 6 10%

Concordo Parcialmente 27 45%

Concordo Totalmente 21 35%

Não sei responder 1 2%

Princípio 7 - Planejar, gerenciar e monitorar ativamente a execução do orçamento público.

OPÇOES

7.1: O Estado de Goiás planeja, 

gerencia e monitora ativamente a 

execução do orçamento público.

 

Gráfico 15: Respostas da questão 7.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Para a pergunta se o Estado de Goiás planeja, gerencia e monitora ativamente a 

execução do orçamento público, 80% (oitenta por cento) concordaram total ou parcialmente 

que sim. É o que demonstra o Gráfico 15. Para essa parcela majoritária dos respondentes, o 

Estado tem evoluído bastante com o fortalecimento do órgão central de contabilidade, 

melhorias no sistema de gestão orçamentária e das estruturas administrativas que asseguram o 

monitoramento da execução do orçamento público. 

Mesmo corroborando com a percepção de que foram introduzidas diversas melhorias 

nos sistemas estaduais e normatizados procedimentos visando ao gerenciamento da execução, 

uma das justificativas alertou para o entrave que ainda é o planejamento. Lamentou que os 

dados e as informações são pouco utilizados pelos gestores para executar os recursos. 

Dificilmente se retroalimentam com as avaliações para tomada de decisão, nem se balizam 

pelos objetivos e metas na hora de decidir, o que coloca em sufoco as equipes de 

monitoramento do Plano Plurianual. 

Para um dos respondentes, houve importante avanço com relação ao fluxo de caixa 

através da utilização de conta única para gestão financeira, mas que a execução das  dotações 

orçamentárias não tem sido satisfatória, o que é provocado pelo distanciamento do 

planejamento com a execução, trazendo prejuízo ao monitoramento. Para ele, o Estado de 

Goiás cumpre com a elaboração e a publicação dos relatórios oficiais previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF –, além da própria exigência do cumprimento de regras do 

novo regime fiscal. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 7 12%

Discordo Parcialmente 9 15%

Não Concordo Nem Discordo 11 18%

Concordo Parcialmente 16 27%

Concordo Totalmente 14 23%

Não sei responder 3 5%

Princípio 8 - Assegurar que a avaliação de desempenho e de custo-benefício sejam parte integrante do processo 

orçamentário.

OPÇOES

8.1: O Estado de Goiás assegura 

que as avaliações de desempenho 

e de custo-benefício sejam parte 

integrante do processo 

orçamentário.

 

Gráfico 16: Respostas da questão 8.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Para as respostas relacionadas ao oitavo princípio, Gráfico 16, houve novamente uma 

dispersão das percepções dos respondentes. Dos que preferiram ficar neutros ou não souberam 

responder foram 23% (vinte e três por cento). Que discordaram total ou parcialmente 

totalizaram 27% (vinte e sete por cento). Concordaram total ou parcialmente 50% (cinquenta 

por cento). 

Assim, metade dos respondentes tem uma percepção positiva quanto ao Estado de 

Goiás assegurar que a avaliação de desempenho e de custo-benefício sejam parte integrante 

do processo orçamentário. Porém, as justificativas foram mais propensas a discordarem desta 

afirmação.  

A falta de coerência entre as justificativas com o percentual das alternativas 

escolhidas, pode ser explicada pelo fato da maior disposição dos que discordaram em 

responder. Um deles assevera discordar totalmente por não existir avaliação de desempenho e 

nem de custo benefício da realização da despesa orçamentária. 

Entendem que o processo de avaliação de desempenho e de custo-benefício são 

bastante incipientes, desconhecendo instrumentos para avaliar a implementação de políticas 

públicas ou que sejam utilizados para definição das ações durante a fase de planejamento. O 

que existem são instrumentos do Tesouro para avaliar a constrição fiscal. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 1 2%

Discordo Parcialmente 9 15%

Não Concordo Nem Discordo 5 8%

Concordo Parcialmente 19 32%

Concordo Totalmente 19 32%

Não sei responder 7 12%

Princípio 9 - Identificar, aferir e gerenciar prudencialmente a sustentabilidade fiscal e outros riscos fiscais.

OPÇOES

9.1: O Estado de Goiás identifica, 

afere e gerencia prudencialmente a 

sustentabilidade fiscal e outros 

riscos fiscais.

 

Gráfico 17: Respostas da questão 9.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Este nono princípio contou com uma observação intrigante. Pela primeira vez, a 

alternativa “Não sei responder” atingiu o percentual de dois dígitos. Sobre se o Estado de 

Goiás identifica, afere e gerencia prudencialmente a sustentabilidade fiscal e outros riscos 

fiscais, 12% (doze por cento) afirmaram não saber responder esta questão. Dos demais, 8% 

(oito por cento) ficaram neutos, 17% (dezessete por cento) discordaram total ou parcialmente 

e 34% (trinta e quatro por cento) concordaram total ou parcialmente. Percentuais 

demonstrados no Gráfico 17. 

Nas justificativas, alguns respondentes lembraram que o Programa de Compliance 

Público do Governo Estadual passou a considerar os riscos fiscais como critérios de 

pontuação para o novo ranqueamento. Essa recente exigência ajudou no desenvolvimento de 

caminhos para melhor compreensão, difusão e exercício deste princípio. 

Um destaque dessas observações justifica sua resposta dizendo que apesar de o Estado 

apresentar alguma evolução nos últimos anos na gestão orçamentária, estamos longe de 

cumprir os itens mencionados no detalhamento do princípio. Destacou ainda ser um tema que 

exige um quadro técnico especializado e melhor alinhamento dos dirigentes públicos a um 

plano fiscal estratégico de médio e longo prazo. Reforça que o Governo Estadual possui 

cargos efetivos de gestores, analistas e técnicos capacitados, só precisam ser geridos pelo 

órgão central de pessoal de forma adequada à essa finalidade. 
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PERGUNTA RESPOSTAS PERCENTUAL GRÁFICO

Discordo Totalmente 7 12%

Discordo Parcialmente 8 13%

Não Concordo Nem Discordo 9 15%

Concordo Parcialmente 17 28%

Concordo Totalmente 11 18%

Não sei responder 8 13%

Princípio 10. Promover a integridade e a qualidade das previções orçamentárias, dos planos fiscais e da 

implementação do orçamento por meio de controles de qualidade rigorosa, incluindo auditorias independentes.

OPÇOES

10.1: O Estado de Goiás promove a 

integridade e a qualidade das 

estimativas orçamentárias, dos 

planos fiscais e da implementação 

do orçamento por meio de 

controles de qualidade rigorosa, 

incluindo auditorias independentes.

 

Gráfico 18: Respostas da questão 10.1 do formulário elaborado pelo autor 

 

Assim como no princípio anterior, este décimo também teve um percentual 

considerável de respondentes que não souberam responder se o Estado de Goiás promove a 

integridade e a qualidade das estimativas orçamentárias, dos planos fiscais e da 

implementação do orçamento por meio de controles de qualidade, incluindo auditorias 

independentes. Segundo o Gráfico 18, foram 13% (treze por cento) que disseram ignorar esta 

afirmação. Os neutros foram 15% (quinze por cento), os que discordam total ou parcialmente 

25% (vinte e cinco por cento) e concordaram total ou parcialmente 46% (quarenta e seis por 

cento). 

Nas justificativas, os respondentes afirmaram não terem conhecimento sobre 

auditorias independentes no Estado. Apenas as que são realizadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado – TCE – e pela Controladoria Geral do Estado – CGE. Com relação ao TCE, houve 

ponderação de que as auditorias gozam de autonomia e independência, razão pela qual 

enxergam asseguradas a integridade e a qualidade das estimativas orçamentárias. 

 

 



76 

 

 

Gráfico 19: Agrupamento por alternativas escolhidas do formulário elaborado pelo autor 

 

As perguntas do formulário ficaram adstritas aos dez princípios, de forma neutra, sem 

qualquer alteração do texto original, para justamente captar o discernimento dos respondentes 

de forma estrita e sem ruído a cada um dos princípios, acrescentando apenas os detalhamentos 

traduzidos diretamente da Recomendação da OCDE. Assim, para captar as demais percepções 

dentro do contexto mais geral, ao final foi oportunizada aos respondentes uma questão aberta 

para considerações livres, sobre governança orçamentária do Estado de Goiás. 

Essas contribuições foram enriquecedoras para análise dessa percepção que o trabalho 

propôs pesquisar. De início, tem-se a contribuição do entendimento de que houve avanços 

significativos na gestão das finanças públicas do Estado de Goiás nos últimos anos, e que o 

Poder Público caminha em um processo de maturidade em relação às questões apresentadas 

no formulário. 

A construção desta maturidade pode ser percebida no entendimento de que, apesar de 

o Estado de Goiás não adotar totalmente cada item dos princípios, nota-se uma relevante 

ascensão no aspecto de buscar uma maior qualidade no gasto público, faltando talvez uma 

maior aproximação entre os órgãos centrais e setoriais do Estado para alcançar uma 

governança orçamentária efetiva. 

E, ainda, que a governança orçamentária é a fonte de sonhos e decepções para aqueles 

que possuem “recursos intelectuais” para compreender o potencial dela. Em Goiás, temos 
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uma certa evolução, mas ainda muito tímida e frequentemente constrangida por interesses 

pessoais e políticos. 

Essa frustação, principalmente com quem trabalha com o planejamento, foi facilmente 

percebida ao longo da análise das respostas. Ver todo empenho em definir objetivos e metas 

para os programas ficarem em segundo plano, na fase de execução, faz com que os 

planejadores percam a disposição em construir planos bem detalhados para tão somente 

generalizar projetos e atividades, dentro de programas e ação “guarda-chuvas”, no intuito de 

permitir uma maior discricionariedade nas decisões de gastos, além de facilitar a adequação 

dos produtos durante o monitoramento. 

Uma das participações conclui que a base fundamental da implementação desses 

princípios em Goiás vem do alinhamento democrático das ações públicas, fundamentado na 

comunicação efetiva de dados que retratam de forma fidedigna a situação atual e prospecte 

com firmeza os resultados esperados. Ou seja, sem a participação da sociedade aliada à 

vontade política, a falta de integridade dos dados e a ausência da transparência tornam os 10 

princípios da boa governança orçamentária ideias distantes de se alcançar. 
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5. ANÁLISE E DISCUSSÃO 

Por meio do questionário aplicado foi possível perceber o grau de conhecimento dos 

respondentes em relação aos assuntos abordados em cada um dos dez princípios de boa 

governança orçamentária da OCDE. Outra observação relevante extraída das respostas 

consistiu no padrão mais homogêneo das alternativas escolhidas, com baixa discrepância 

entre as respostas, mesmo com perfis tão heterogêneos dos respondentes. 

No Gráfico 19 fica clarividente que a grande maioria concordou parcialmente que o 

Governo Estadual apresenta níveis satisfatórios de aderência em cada um dos dez princípios. 

Para corroborar com essa análise, a segunda alternativa mais assinalada pelos respondentes foi 

a que concordam totalmente. Ao somar os dois grupos de respostas positivas, evidencia-se 

ainda mais esse escore elevado. 

 

PRINCÍPIO OCDE DISCORDO PRINCÍPIO OCDE CONCORDO

5 23 6 52

3 19 4 49

8 16 7 48

10 15 1 46

2 11 2 42

9 10 9 38

1 6 8 30

7 5 3 28

4 4 10 28

6 4 5 23  

Tabela 04: Classificação das respostas por princípios 

 

Para classificação e ranqueamento dos princípios apresentados na Tabela 4, foram 

agrupadas as respostas que concordavam total ou parcialmente, assim como foram agrupadas 

as que discordavam total ou parcialmente, desconsiderando as respostas neutras. Em relação 

aos Princípios 1 e 2, que tinham duas perguntas no questionário para ambas, para composição 

da nota final foi calculada a média simples e arredondado para cima os resultados quebrados.  

Assim, pelas evidências coletadas, os quatro princípios que apresentaram maior grau 

de aderência por parte do Estado de Goiás, foram: 

 

 Princípio 6: Prestar contas das finanças públicas de modo abrangente, acurado 

e confiável; 



79 

 

 Princípio 4: Garantir documentos e dados orçamentários abertos, transparentes 

e acessíveis; 

 Princípio 7: Planejar, gerenciar e monitorar ativamente a execução do 

orçamento; e 

 Princípio 1: Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e previsíveis 

para a política fiscal. 

  

De igual modo, pelas evidências coletadas, os quatro princípios que apresentaram 

menor grau de aderência por parte do Estado de Goiás, foram: 

 

 Princípio 5: Propiciar debate inclusivo, participativo e realista sobre as 

escolhas orçamentárias; 

 Princípio 3: Elaborar orçamento de capital voltado a suprir as necessidades de 

desenvolvimento nacional de modo coerente e custo-efetivo; 

 Princípio 8: Integrar avaliações de desempenho e de custo-efetividade ao 

processo orçamentário; 

 Princípio 10: Promover a integridade e a qualidade das estimativas 

orçamentárias, dos planos fiscais e da implementação do orçamento por meio 

de controles de qualidade, incluindo auditorias independentes; 

 

Essa percepção positiva em relação aos dois primeiros princípios, que são muito afetos 

à transparência e integridade da prestação de contas, resulta dos avanços perceptíveis nos 

últimos anos nos setores da contabilidade pública e de controle interno, principalmente por 

meio do Programa de Compliance Público. 

Para reforçar esta inferência, no ano de 2023 o Governo do Estado de Goiás 

conquistou o primeiro lugar e a nota A no Ranking da Qualidade da Informação Contábil e 

Fiscal dos Estados, com 99,5% de acertos nas verificações, em resultado divulgado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – do Ministério da Fazenda, subindo quatro 

colocações na classificação em relação à edição do ano anterior, que avalia a transparência 

contábil e fiscal dos 26 estados e do Distrito Federal. Desde o início do levantamento, em 

2019, o salto foi de 18 posições. O ranking tem o objetivo de fomentar a transparência e a 

melhoria da qualidade das informações enviadas pelos entes da Federação ao Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI. 
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Mesmo com elevada aderência aos quatro princípios, alguns pontos de atenção ou 

discordância foram levantados entre as participações textuais dos respondentes, que são 

dignos de notas para a discussão sobre os caminhos de construção de uma agenda propositiva 

para fortalecimento da governança orçamentária no Estado de Goiás. 

Assim como muitas participações afirmam que o Estado tem notoriamente melhorado 

seus registros contábeis, algumas outras alertam para a necessidade de melhorar as estruturas 

de monitoramento orçamentários, principalmente no que tange a demonstração fidedigna dos 

custos/benefícios das decisões. 

As inovações trazidas pela Nova Lei de Licitações, Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 

2021, como a obrigatoriedade do Plano de Contratações Anual – PCA – e de avaliação da 

demanda por meio do Estudo Técnico Preliminar – ETP –, auxiliará na construção desta 

demonstração, de modo a se chegar à melhor contratação, que nem sempre será aquela de 

menor valor em reais, mas a mais vantajosa em todo o conjunto de variáveis. 

Mesmo com esses avanços, um dos caminhos para garantir essa análise do 

custo/benefício é a exigência de projetos para aprovação dos investimentos. Projetos que 

indicam a necessidade da demanda por meio de diagnósticos e justificativas robustas. Que 

definem com clareza o público alvo, os resultados esperados, a forma de aferição e de 

manutenção das atividades decorrentes deste investimento. 

Quanto à transparência, um dos pontos de melhoria é reformular os layouts dos sites 

do órgãos públicos do Estado, criando portais padronizados, com linguagem simples e 

intuitiva, criando interação com o cidadão para que a informação chegue até ele de forma 

satisfatória, despertando nele o interesse em acompanhar, participar e contribuir com 

administração pública. 

Mesmo com a boa percepção da aderência do Estado de Goiás ao princípio que 

incentiva planejar, gerenciar e monitorar ativamente a execução do orçamento, uma das fortes 

críticas que ainda estorva um melhor resultado é a falta de integração entre os sistemas 

disponíveis. Na verdade, existe uma gama de sistemas interligados, que vão deste o 

planejamento até a prestação de contas, que tentam conversar entre si, mas com graves 

limitações, principalmente na geração de relatórios gerenciais. 

A implantação de um único sistema que consiga reunir todas as áreas afins, de forma 

inteligente e moderna, traria enormes avanços para a governança orçamentária, haja vista que 

permitiria ao órgão central ter mais precisão nas informações para um controle mais amplo e 

efetivo, além de favorecer tomadas de decisões mais céleres e assertivas. 
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Embora o Estado esteja comprometido com a política fiscal, ainda não consegue 

traduzir tais conceitos para entendimento da população. É indispensável instituir mecanismos 

para estabelecer regras fiscais claras, verificáveis e compreensíveis pelo cidadão e conduzir a 

gestão orçamentária com metas que assegurem que todos os elementos das receitas, despesas 

e políticas econômicas sejam consistentes e gerenciados em conformidade com os recursos 

disponíveis. 

Quanto aos princípios que tiveram baixa percepção de aderência, um deles diz respeito 

à falta de debate inclusivo sobre as escolhas orçamentárias. A falta de participação da 

sociedade nas definições de onde os recursos serão alocados, torna o orçamento público 

distante da realidade social. 

É fato que hoje, pelas muitas vinculações constitucionais e legais, as despesas 

obrigatórias e o serviço da dívida tornaram a parcela disponível muito aquém das demandas 

que são apresentadas pela sociedade, quando lhe são oportunizadas a participação em 

consultas ou audiências públicas. Mesmo assim, para a construção de uma governança 

orçamentária plena, é essencial a participação do cidadão.  

Pelos mesmos motivos da rigidez orçamentária do parágrafo anterior, a 

disponibilidade de recurso para o orçamento de capital que venha a suprir as necessidades de 

desenvolvimento, é um grande desafio. A realidade atual da maioria dos Estado da Federação 

é de total dependência do Governo Federal para tocar seus projetos de investimentos, que 

acontecem por meio de Emendas Parlamentares, transferências voluntárias e outras 

modalidades de repasses. 

Um dos caminhos propostos para superar essa dificuldade seria a adoção de 

planejamento estratégico de médio e longo prazo. É impossível fazer investimentos 

impactantes sem um horizonte temporal mais alargado. Despesas de Capital substanciais 

superam a capacidade financeira e de execução de poucos mandatos. É preciso um pacto 

atemporal que vá além do Plano Plurianual – PPA. 

Em relação à avaliação de desempenho e de custo-benefício integrados ao processo 

orçamentários, os respondentes foram categóricos em afirmar que desconhecem qualquer 

forma e avaliação com o propósito de atender a este princípio. Quando muito, afirmaram ser 

bastante incipiente esse processo de avaliação. É provável que esta percepção negativa tenha 

gerado elevada discordância sobre a aderência do Estado de Goiás a esta recomendação. 

De fato, o ciclo orçamentário não se resume tão somente às fases de planejamento, 

aprovação e execução, mas também do monitoramento e da avaliação para retroalimentar as 

fases iniciais. É como um looping que vai se aprimorando com o tempo. O aperfeiçoamento 
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desta repetição só será verdadeiro, e tão somente, se a governança orçamentária avançar 

também por este princípio da avaliação de desempenho e de custo-benefício. 

Tem se falado muito de integridade no âmbito do Governo em razão do Programa de 

Compliance Público do Poder Executivo, implantado no início do ano de 2019. Porém, não 

houve evidência entre as respostas de que se tenha conhecimento de auditoria independente 

colaborando com a qualidade das estimativas orçamentárias, nem durante sua implementação. 

O rigor para cumprimento dos planos fiscais tem ficado a cargo, ao longo dos últimos anos, 

das Secretaria da Fazenda, Economia ou Gestão e Planejamento, a depender de como se 

desenhou a estrutura da reforma administrativa adotada pelo governo eleito. 

Outros instrumentos utilizados, e já citados neste trabalho, são os conselhos, juntas ou 

comitês que elaboram decretos de contenções de gastos, portarias e sistemas de 

monitoramentos para contingenciamento orçamentário, por meio de cotas ou suspensão de 

determinadas naturezas de despesas, muitas vezes sendo obrigados a anular empenhos não 

liquidados de forma compulsória para cumprimento de metas fiscais. Uma governança 

orçamentária consolidada e amadurecida facilitará esse controle mais rigoroso da qualidade da 

estimativa das receitas e fixação das despesas. 

Os dois princípios que ficaram na posição intermediária da Tabela 4, destacados em 

amarelo, são voltados ao estabelecimento e ao cumprimento de limites fiscais, bem como o 

nível de prudência da sustentabilidade fiscal do Estado, além do nível de alinhamento dos 

orçamentos com as prioridades estratégicas de médio prazo. Foram os princípios que tiveram 

maiores divergências na percepção dos respondentes. 

Em suma, o contraste das evidências permite deduzir que as recidivas necessidades de 

recrudescer os regimes fiscais, tornando-os mais austeros, tem de certa forma prejudicado o 

alcance das metas estabelecidas em planos de médio e longo prazo. A superação desses 

entraves precisa constar na agenda da governança orçamentária, para que o alcance do 

equilíbrio fiscal seja sustentável e não comprometa o alcance dos objetivos estratégicos. 

E mais, devido à congruência das respostas visíveis no Gráfico 19, é seguro sugerir 

que a percepção dos respondentes também reflete a percepção predominante do público alvo. 

Não obstante serem de perfis bem distintos, e de vários Órgãos do Estado, majoritariamente 

responderam que concordam parcial ou totalmente com as sentenças que afirmavam haver 

aderência do Governo de Goiás aos princípios de boa governança orçamentária da OCDE. 

É claro que o processo de amadurecimento é cadenciado e desafiador. Nas 

participações livres dos respondentes, por meio dos campos de justificativa do questionário, 
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percebe-se que alguns de certa forma dominam as recomendações de cada princípio, outros 

responderam com limitação, e uma pequena parcela disse desconhecer o assunto. 

Ainda discorrendo sobre as justificativas, foi perceptível que o elo mais fraco de todo 

ciclo orçamentário é o planejamento. Foram muitas as participações textuais que comentaram 

a baixa importância dada para a fase de elaboração, mas principalmente o descuido de não se 

observar o que foi planejado na fase de execução do orçamento público. 

A falta de alinhamento com as prioridades estratégicas se dá pela dificuldade dos 

órgãos em conhecer ou recepcionar estas prioridades, justamente no cenário que a governança 

orçamentária propõe atuar. As prioridades e alocações devem ser definidas pelo comando 

central. Esta talvez seja a mudança mais significativa: promover a compreensão de que os 

órgãos executores se submetam a diretrizes e planos estratégicos do governo central, inclusive 

na alocação de recursos. 

Esse planejamento estratégico centralizado também precisa passar pelo crivo popular e 

parlamentar. As audiências públicas, a participação da sociedade, o debate político e o 

envolvimento do Poder Legislativo nas autorizações, definições e fiscalização são valores 

integrantes dos princípios de boa governança orçamentária da OCDE. 

Inclusive, alguns desses princípios da OCDE guardam similaridade com os princípios 

orçamentários extraídos da Constituição Federal do Brasil como, por exemplo, o princípio da 

publicidade, da clareza, da legalidade e do equilíbrio. Esse conhecimento prévio dos 

princípios constitucionais pode ter favorecido para que a percepção dos respondentes ficasse 

tão positiva. 

Como prova temos o princípio de planejar, gerenciar e monitorar ativamente a 

execução do orçamento público. A governança orçamentária rege as relações entre os atores 

em torno de temas complexos, afetando a capacidade de execução das políticas públicas, 

incluindo a realização dos planos concebidos (COUTO; CARDOSO, 2018). 

Cabe ainda salientar que era mais comum ouvir o termo “gestão orçamentária” do que 

“governança orçamentária”. Este trabalho serviu para esclarecer que a gestão é um dos braços 

da governança. Esta consiste em criar uma estrutura que envolve um conjunto de normas, 

regras e práticas de alocação de recursos, resgatando a figura do governo central na definição 

das prioridades, sem desconsiderar a integridade, a transparência, o equilíbrio fiscal e a 

prestação de contas. 

Nota-se que as recomendações da OCDE espelham uma importante reunião do que se 

tem consolidado na evolução do conhecimento e da prática orçamentária, de modo que o valor 

dos Dez Princípios de Boa Governança Orçamentária para o Governo do Estado de Goiás 
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necessita decorrer menos de sua novidade e mais do reconhecimento da sua relevância e 

viabilidade. O grande desafio é garantir que seu desenvolvimento ocorra através medidas 

concretas e perenes, realizando uma significativa transformação na Administração Pública 

Estadual.  

Pegando como referência o Modelo do Tribunal de Contas da União – TCU – para 

avaliação da governança em políticas públicas, é possível categorizar a formação de uma 

agenda propositiva, a fim de superar os desafios identificados nas respostas do questionário. 

Para isso, os fatores de preocupação levantados pelos respondentes serão analisados tendo 

como referência os seguintes componentes:  

 

 

Figura 07: Componentes para Avaliação de Governança em Políticas Públicas, elaborados pelo TCU 

 

 

Olhando a Figura 07, na parte superior, e posteriormente deve-se seguir no sentido 

horário, temos o componente “Institucionalização” que abre o caminho para a formação de 

uma proposta de agenda, tendo como pano de fundo as percepções dos técnicos das áreas de 

planejamento, orçamento, finanças e contabilidade, que participaram do questionário que foi 

aplicado como parte deste trabalho. 

A Institucionalização diz respeito ao arcabouço regulatório e legal necessário para 

reger toda iniciativa de consolidar os princípios da boa governança orçamentária do Estado de 
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Goiás. Há que se manter permanentemente comitês de avaliação e estudo para propositura de 

normas que vão fortalecendo as bases, substituindo modelos incompatíveis e amadurecendo a 

cultura de governança pública como o todo, sem prejudicar o desempenho da política pública 

pelo excesso de formalismo e de detalhamento. 

Segundo o referencial do TCU, a institucionalização é o estabelecimento de normas, 

padrões e procedimentos que definam claramente as arenas decisórias, a divisão de 

competências e as atribuições dos atores envolvidos. Está intimamente relacionada com 

legitimidade e com capacidade organizacional, formalizando os processos decisórios das 

políticas públicas. 

No componente “Planos e Objetivos”, entendemos a importância da coesão interna 

dentro do governo, orientada por uma formulação geral que defina sua lógica de intervenção e 

por planos que permitam operacionalizar as ações necessárias, delineados em função das 

diretrizes, objetivos e metas propostas. O estabelecimento dessas prioridades constitui espinha 

dorsal da governança orçamentária e sinaliza a todos quais são os parâmetros pelos quais se 

devem orientar. 

O Eixo Gestão de Risco do Programa de Compliance Público é fundamental para o 

exercício deste componente na formação dessa agenda da Governança Orçamentária no 

Governo do Estado de Goiás. Afinal, o componente Planos e Objetivos é onde se identificam 

os possíveis obstáculos e alternativas de atuação, incluindo ações de contingência, prestação 

de contas sobre o desempenho e formas de controle, para que os processos sejam 

adequadamente orientados e possam ser redesenhados, caso haja necessidade de ajustes, em 

situações de escassez de recursos ou mudanças relevantes de cenários. 

O componente “Participação” avoca um aspecto da governança orçamentária dita 

neste trabalho repetidas vezes, que é o envolvimento da sociedade na definição de prioridades 

na alocação dos recursos públicos. A participação do cidadão agrega maior quantidade e 

qualidade de informações disponíveis, além de facilitar o senso de pertencimento e de 

responsabilidade coletiva. 

É preciso criar espaços e meios adequados que facilitem a interlocução entre as partes 

interessadas (sociedade e governo) de modo a enriquecer os processos de discussão de 

diagnósticos e análise de alternativas. Essa participação é fundamental e carece de ser 

verdadeiramente efetivada, para que as pessoas se interessem e tenham convicção de que 

serão ouvidas e suas sugestões consideradas dentro do processo decisório. Caso não haja o 

acatamento da sugestão, ao menos o interessado receberá o retorno com os devidos 

esclarecimentos. 
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O componente “Capacidade Organizacional e Recursos” não englobam somente a 

existência de recursos orçamentários e financeiros, mas também a disponibilidade apropriada 

de materiais, equipamentos, instalações, sistemas e pessoal qualificado e em quantidade 

suficiente para que todas as etapas possam ser adequadamente desenvolvidas, incluindo os 

membros da alta administração e da gestão operacional, de modo que as competências 

necessárias à execução de suas atividades sejam desenvolvidas. 

Este ponto é crucial para a construção deste caminho para o Estado de Goiás trilhar 

rumo à Governança Orçamentária. Além de ter recursos financeiros e materiais, tem que 

investir na capacitação e qualificação do pessoal envolvido. A organização, que neste caso é o 

governo estadual, terá que aprender conjuntamente como priorizar, executar e avaliar, 

observados os princípios da boa governança orçamentária, e seus desdobramentos. Utilizar-se 

da Escola de Governo é uma excelente alternativa para a agenda deste componente. 

Avançando para o componente “Coordenação e Coerência”, compreende-se que a 

fragmentação das ações e a sobreposição de programas tornaram-se muito comuns no âmbito 

do governo e muitos programas transversais deixam de ser bem coordenados. Ao trabalharem 

em conjunto, os órgãos públicos podem melhorar e sustentar abordagens colaborativas para 

atingir as metas estabelecidas pelo governo central. A definição de papéis e responsabilidades 

para a coordenação pode mitigar a existência de fragmentação e sobreposição, bem como 

reduzir os riscos de duplicidade (TCU, 2014). 

Na fase de elaboração dos Planos Plurianuais tem sido frequente essa tentativa de 

propor programas transversais, para que as unidades orçamentárias afins possam unir forçar 

no sentido de alcançarem os objetivos daquele programa. Porém, isso não tem se efetivado na 

prática. A governança orçamentária busca gerar o entendimento de que todos fazem parte de 

um projeto único, coordenado pelo governo central e eleito, criando condições para a atuação 

conjunta dos órgãos, evitando assim superposições ou esforços mutuamente 

contraproducentes.  

No componente “Monitoramento e Avaliação”, os indivíduos e instituições envolvidos 

na governança precisam aprender sobre suas ações e isso é importante para a qualidade das 

decisões que serão tomadas. Uma política pública deve possuir rotina para acompanhar suas 

ações, para aferir seus resultados e os utilizar para a promoção de aperfeiçoamentos. E isso 

não pode ser diferente na governança orçamentária. O monitoramento e avalição devem ser 

constantes. Entre as boas práticas elencadas pelo TCU, temos a disponibilidade suficiente de 

dados confiáveis e relevantes para dar suporte aos relatórios de desempenho, bem como a 
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identificação dos principais agentes responsáveis pelo fornecimento e utilização de dados e 

informações. 

Com isso, dentro da agenda proposta precisa constar uma unidade permanente de 

acompanhamento, de inteligência e prospecção, com pessoal capacitado e estrutura equipada 

com recursos de ponta, com o fim de monitorar e avaliar constantemente a governança 

orçamentária do Estado de Goiás. 

A “Gestão de Riscos e Controle Interno” é o penúltimo componente do Referencial 

para Avaliação de Governança em Políticas Pública do TCU. Pelo nome, entende-se que ele 

guarda alguma similaridade com o Programa de Compliance Público citado anteriormente. 

Portanto, a gestão de riscos, no presente caso, refere-se a atividades coordenadas e voltadas à 

governança orçamentária.  

Assim, talvez não seria ousadia sugerir nesta agenda que, o Programa de Compliance 

Público do Estado de Goiás incluísse um quinto eixo. Além da Ética, da Transparência, da 

Responsabilização e da Gestão de Riscos, tivesse também o Eixo da Governança 

Orçamentária. Ou quem sabe o contrário, o PCP fizesse parte de algo maior. Neste caso, da 

Governança Orçamentária do Governo do Estado de Goiás. 

E, por fim, temos a “Accountability”. Elemento essencial no processo de governar uma 

sociedade e no processo de detecção e correção de erros. Além disso, é importante para os 

atores envolvidos nesses processos reconhecer que alcançar resultados abaixo do ótimo não 

necessariamente é razão para punição. Em vez disso, pode ser visto como uma oportunidade 

para aprender e encontrar melhores maneiras para prestação de serviços. 

Seria este componente o braço mais rígido de toda essa agenda voltada para o 

fortalecimento da governança orçamentária. Por meio dele se acompanha mais de perto o 

alcance dos resultados, o exercício da transparência e da conformidade, o cumprimento de 

prazos para prestação de contas, o comprometimento dos atores envolvidos e o foco nos 

resultados. O responsável pela Accountability, além de supervisionar, precisa ter competência 

para adotar medidas corretivas e sanções em casos de irregularidades, respeitando o devido 

processo legal e o contraditório. 

Lançar mão do Referencial para Avaliação de Governança em Políticas Pública do 

Tribunal de Contas da União é uma proposta de ferramenta para construção de uma agenda de 

trabalhos para o aperfeiçoamento continuado da governança orçamentária no Estado de Goiás, 

diante das evidências captadas nas respostas do questionário, e balizados pelos princípios 

recomendados pela OCDE. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo deste trabalho foi verificar o grau de aderência do Governo do Estado de 

Goiás aos Dez Princípios de Boa Governança Orçamentária recomendados pela Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE , por meio da percepção dos 

servidores estaduais das áreas de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade. 

Essa percepção foi captada mediante aplicação de formulário de questões enviado 

através de ferramenta web bastante difundida, com perguntas de múltipla escolha e campo 

livre para justificativas. A participação era ampla e voluntária, porém dando preferência para 

os servidores lotados nos setores afins ao tema do trabalho. 

Para que o questionário não ficasse tão extenso, prejudicando a participação do 

público alvo, foram elaborados apenas uma pergunta para cada princípio, com exceção dos 

dois primeiros que tiverem duas perguntas cada. O texto das questões se limitou tão somente a 

afirmar que o Governo do Estado tem aderência à recomendação, e o respondente tinha as 

opções de respostas escalonadas, que iam deste concordo totalmente até discordo totalmente. 

Podendo também ficar neutro ou marcar que não sabia responder. 

Outro ponto de observação quanto ao questionário foi a falta de checagem cruzada das 

respostas (cross check). A ausência desta confirmação foi devido à necessidade de limitar o 

escopo do trabalho de pesquisa ao tempo disponível. Caso o questionário ficasse enfadonho, 

poderia desestimular o interesse dos respondentes em concluir a pesquisa, ou se limitariam a 

apenas responder os campos objetivos, sem incluir as contribuições textuais, que foram 

riquíssimas para a análise e discussões do trabalho. 

Em resposta à questão principal desta pesquisa, conclui-se pelo padrão da maioria das 

respostas objetivas, conforme demonstrado no Gráfico 19, que o grau de aderência do 

Governo do Estado de Goiás aos Dez Princípios de Boa Governança Orçamentária da OCDE 

tem nível satisfatório, levando-se em conta que a maioria das alternativas assinaladas foram 

de total ou parcial concordância com a aderência ao princípio. Contudo, foram nas 

contribuições textuais em relação a cada um dos princípios, e também na questão livre ao 

final do questionário, que surgiram percepções que permitiram avançar com as análises e 

discussões além do resultado estatístico.  

Todo esse conjunto permite construir sugestões de agenda para a melhoria do grau de 

aderência do Governo do Estado aos princípios de boa governança orçamentária da OCDE. 

Inicialmente, o trabalho propõe como ferramenta para esta agenda propositiva os 

componentes apresentados na Figura 07, extraídos do Referencial para Avaliação de 

Governança em Políticas Públicas do TCU. 
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A condução da agenda pressupõe uma mudança cultural por meio da difusão do 

entendimento sobre a amplitude da governança orçamentária, e quais as transformações que 

ela provoca na definição de prioridade para alocação dos recursos públicos. Assim, a 

capacitação dos servidores dos níveis estratégico e gerencial é pressuposto fundamental para o 

sucesso desta agenda. 

Outra questão importante dentro desse processo de consolidação da governança 

orçamentária é a criação de um núcleo específico de monitoramento, estudos, elaboração e 

revisão de normas de governança orçamentária, com avaliações periódicas do nível de 

aderência ao princípios da OCDE, tendo essas recomendações como referência de boas 

práticas a serem perseguidas pelo Estado. 

Como o trabalho buscou avaliar o nível de aderência do Governo do Estado a todos os 

10 (dez) princípios da boa governança orçamentária, não foi possível aprofundar na pesquisa 

e na análise individual de cada um deles, principalmente explorando seus detalhes e 

desdobramentos, que são as alíneas presentes na Recomendação do Conselho de Governança 

Orçamentária da OCDE. Esse campo vasto é rico em temas para trabalhos acadêmicos, 

fóruns, seminários ou demais iniciativas da própria instituição governamental. 

A exemplo deste detalhamento, temos a alínea “a” do oitavo princípio. Ele recomenda 

assegurar que o desempenho, a avaliação e o custo-benefício sejam parte integrante do 

processo orçamentário. A alínea, que é a primeira de sete alíneas deste princípio, assevera que 

uma das formas de promover essa garantia é ajudando o parlamento e os cidadãos a 

compreenderem não somente o que está sendo gasto, mas os serviços públicos que estão 

realmente sendo entregues, incluindo os níveis de qualidade e eficácia. 

Seguramente, esses desdobramentos dos princípios são ótimas indicações de escopo 

para novas pesquisas sobre o tema, além de também avançar na identificação do nível de 

aderência dos demais Poderes. Até mesmo avaliar a percepção da própria sociedade sobre o 

assunto, incluindo novas rodadas de pesquisas via questionário aos servidores para 

identificação mais acuradas dos pontos de melhoria na governança orçamentária do Estado de 

Goiás. 
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Apêndice 02 : Recentes avanços e desafios que foram identificados para o processo de 

ampliação da governança orçamentária no Governo do Estado de Goiás 

 

 

Princípio 1: Gerenciar orçamentos dentro de limites claros, críveis e previsíveis para a 

política fiscal 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

 A Emenda Constitucional n.º 54, de 02 de 

junho de 2017, instituiu o Novo Regime 

Fiscal (NRF) com o intuito conter o 

crescimento das despesas correntes. Embora 

essa Emenda impusesse uma série de 

restrições ao aumento das despesas correntes, 

incluindo medidas de controle da despesa 

com pessoal, trouxe, no entanto, exceções 

relacionadas às carreiras integrantes da 

Segurança Pública, Administração 

Penitenciária e da Saúde, às quais eram 

permitidas, entre outras, promoções uma vez 

ao ano, as quais eram vedadas às demais 

carreiras. A Emenda Constitucional n.º 

69/2021 deu nova redação ao NRF, limitando 

as despesas primárias e primárias correntes à 

variação do IPCA, atendendo, 

respectivamente, aos regramentos da LC n.º 

159/2017 e da LC n.º 156/2016. 

 

 

 

 

Desenvolver mecanismos que promova o 

engajamento dos Ordenadores de Despesas 

com as regras estabelecidas no Novo Regime 

Fiscal. Um dos caminhos é focar no ganho da 

produtividade do Setor Público, evitando com 

isso o Efeito Baumol, ou seja, se o setor 

público tiver ganhos de produtividade 

inferiores aos do setor privado, haverá uma 

transferência de recursos do setor privado 

para o setor público crescente e insustentável 

no longo prazo. 
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Princípio 2: Alinhar os orçamentos com as prioridades estratégicas de médio prazo do 

governo 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Ampliação dos anexos fiscais inseridos na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 

principalmente relacionado aos gastos de 

pessoal previsto para o exercício seguinte. 

Por meio deste anexo os órgãos de controle e 

a sociedade pode acompanhar e fiscalizar 

com mais assertividade a folha de pagamento 

do Estado. 

Que o Plano Plurianual – PPA seja de fato 

considerado como planejamento de médio 

prazo e de observância obrigatória na ocasião 

da elaboração da proposta da Lei do 

Orçamento Anual – LOA, principalmente em 

relação às metas estabelecidas. “O 

diagnóstico sobre as fragilidades do PPA já 

não é novidade há anos, mas as discussões 

têm-se restringido a apontar deficiências na 

metodologia de elaboração e no baixo teor 

informativo do documento. (SANTOS, 

2021)” 

 

Princípio 3: Elaborar orçamento de capital voltado a suprir as necessidades de 

desenvolvimento nacional de modo coerente e custo-efetivo 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Distinção entre as cotas financeiras para 

despesas de capital e despesas correntes. 

Antes estas cotas eram comunicáveis fazendo 

com que os gastos com custeio se 

expandissem com mais facilidade, em 

detrimento dos investimentos. No exercício 

de 2022 esses limites anuais de empenho 

foram estabelecidos por meio do Decreto n. 

10.049, de 11 de fevereiro de 2022. 

Instituir exigência de projetos para 

autorização dos gastos com investimentos. 

Nos projetos ficam evidentes se a despesa se 

propõem a resolver o problema 

diagnosticado, qual será o público 

diretamente beneficiado, quais são os 

resultados esperados e sua forma de aferição. 

Segundo o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, projeto é um 

instrumento de programação utilizado para 

alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de Governo 

(MCASP, 2021). 
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Princípio 4: Garantir documentos e dados orçamentários abertos, transparentes e 

acessíveis 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Desde a Lei de Acesso a Informação - LAI, e 

agora com o Programa de Compliance 

Público do Poder Executivo, por meio do 

Decreto n.o 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, 

o Estado de Goiás tem aprimorado o 

cumprimento do Princípio da Publicidade 

através do Portal da Transparência, do 

Sistema de Ouvidoria nos Órgãos e pelo 

ranqueamento de todas as pastas em relação 

ao cumprimento das regras estabelecidas na 

LAI. 

 

Publicação nos principais veículos de 

comunicação e nas redes sociais de 

prestações de contas resumidas e de fácil 

linguagem para compreensão do cidadão, 

para que a sociedade em geral consiga 

identificar onde os recursos públicos estão 

sendo aplicados e se os compromissos de 

governo estão sendo cumpridos. 

Princípio 5: Propiciar debate inclusivo, participativo e realista sobre as escolhas 

orçamentárias 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Realização de audiência pública na 

Assembleia Legislativa para discussão das 

Leis Orçamentárias, com a participação da 

Secretaria de Estado da Economia, servidores 

de outros Órgãos e representantes da 

Sociedade Civil Organizada. 

Extinguir os programas “guarda-chuvas” para 

que de fato conste nos orçamentos a fácil 

identificação das despesas pretendidas. Os 

programas e ações genéricas permitem que 

somente na fase da execução se decida onde 

os recursos públicos serão aplicados, 

descaracterizando o conceito de planejamento 

e das leis orçamentárias, consagrado na 

Constituição Federal de 1988. 
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Princípio 6: Prestar contas das finanças públicas de modo abrangente, acurado e 

confiável 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Constantes aprimoramentos nos sistemas de 

contabilidade do Setor Público, com adoção 

das melhores práticas adotadas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, por via do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP, e demais orientações dos 

Tribunais de Contas. 

Desenvolvimento de um único sistema que 

abarque o planejamento, previsão de receita, 

execução orçamentária, financeira, fluxo de 

caixa e contabilidade. Hoje, para cada área 

destas citadas, existe um sistema específico 

que estão de certa forma integralizados, 

porém de forma limitada para confecção de 

relatórios gerenciais e estatísticos. 

 

Princípio 7: Planejar, gerenciar e monitorar ativamente a execução do orçamento 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

O Governo do Estado de Goiás criou a 

Câmara de Gestão de Gastos - CGG, 

instituída pelo Decreto n.o 9.660, de 06 de 

maio de 2020, que dispõe sobre a Política de 

Governança Pública da administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo 

do Estado de Goiás.  

A CGG é um órgão deliberativo onde, os 

principais processos de contratação dos 

órgãos públicos só avançarão após passar 

pelo crivo de seus integrantes permanentes, 

compostos pela Secretaria de Estado da 

Economia, Secretaria de Estado da 

Administração, Procuradoria Geral do 

Estado, Controladoria Geral do Estado e Casa 

Civil. 

 

Redefinir o papel do Ordenador de Despesas 

dentro do processo de execução do 

orçamento. No modelo atual, mesmo ele 

sendo o responsável por prestar contas, na 

fase decisória sua participação é quase 

figurativa. 
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Princípio 8: Integrar avaliações de desempenho e de custo-efetividade ao processo 

orçamentário 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Dentro do conceito de resultados, no Governo 

do Estado de Goiás as metas que são 

estabelecidas no Plano Plurianual têm o 

monitoramento da entrega de seus produtos 

acompanhado pela Subsecretaria de 

Planejamento da Secretaria de Estado da 

Economia. Ao final de cada exercício os 

Ordenadores de Despesas elaboram os 

relatórios de gestão que são encaminhados 

para a Controladoria Geral do Estado, além 

de compor a Prestação de Contas Anual 

endereçado ao Tribunal de Contas do Estado 

e à Assembleia Legislativa. 

Se espelhar nas melhores práticas de outros 

Estados e desenvolver trocas de experiências 

por meios de congressos, seminários, fóruns 

permanentes e visitas técnicas, inclusive 

tendo como base teórica de apoio as 

recomendações da OCDE. 

Princípio 9: Identificar, aferir e gerenciar prudencialmente a sustentabilidade fiscal e 

outros riscos fiscais 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

Foi instituído por meio do Decreto n.o 9.660, 

de 06 de maio de 2020, o Conselho de Gestão 

Fiscal que tem como objetivo apoiar o 

Conselho de Governo na condução da 

política de geração de receita e de adequação 

orçamentária, financeira e patrimonial do 

Estado. Recentemente também foi criado por 

meio da Portaria n.o 182/2022, da Secretaria 

de Estado da Economia, o Comitê de 

Avaliação e Monitoramento da Receita 

Estadual, que tem como resumo de suas 

atribuições, fazer a gestão dos riscos 

assemelhados com o detalhamento desta nona 

recomendação. 

Desenvolver o Manual Técnico do 

Orçamento para o Estado de Goiás, com 

atualizações periódicas. Hoje as regras locais 

são esparsas e confusas. Quando um servidor 

inexperiente assume a função técnica de 

conduzir a execução orçamentária de alguma 

pasta, ele não tem referência de algum 

compêndio que ele possa consultar, se 

orientar e tirar suas dúvidas. 
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Princípio 10: Promover a integridade e a qualidade das estimativas orçamentárias, dos 

planos fiscais e da implementação do orçamento por meio de controles de qualidade, 

incluindo auditorias independentes 

Recentes Avanços Desafios Identificados 

 Foi criado pela Escola de Governo do Estado 

de Goiás um programa de capacitação em 

execução orçamentária e financeira, 

formatado em quatro módulos: Introdução à 

Execução Orçamentária e Financeira, 

Codificação da Receita Pública, Codificação 

da Despesa Pública e Sistemas e Processos de 

Despesa. Essa iniciativa é algo inédito no 

serviço público do Estado. Antes havia 

apenas alguns cursos desconexos. Agora, o 

programa procura dar uma visão mais ampla 

de todas as áreas que envolve a aplicação do 

orçamento público. 

Exigir capacitação técnica específica para 

assumir funções de chefia que sejam 

diretamente ligadas aos setores orçamentário 

e financeiro, assim como acontece na área 

contábil. 
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ANEXOS 

 

Anexo I:  Mensagem de envio do Projeto de Lei do PPA 2000-2003 
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Anexo II:  Decreto n. 5.403 de 11 de abril de 2001- Rede de Planejamento e Orçamento e o 

Sistema de Controladoria 
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Anexo III:  Mensagem de envio do Projeto de Lei do PPA 2004-2007 
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Anexo IV:  Mensagem de envio do Projeto de Lei do PPA 2008-2011 
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Anexo V:  Planilhas da Secretaria da Fazenda para controle das “mesadas” 
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Anexo VI:  Mensagem de envio do Projeto de Lei do PPA 2012-2015 
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Anexo VII:  Acordo de Resultados Ano 2014 – (páginas 1, 2 e 11 de 11) 
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Anexo VIII:  Decreto n. 7.693, de 14 de agosto de 2012 - Programa de Ações Integradas de 

Desenvolvimento (primeira página) 
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Anexo IX:  Regulamento da JUPOF 
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Anexo X:  Cota mensal dos órgãos estabelecidos pela JUPOF 

 

 



128 

 

 



129 

 

 



130 

 

Anexo XI:  Lei Complementar n. 121, de 21 de dezembro de 2015, institui a CUTE 
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Anexo XII:  Mensagem de envio do Projeto de Lei do PPA 2016-2019 
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Anexo XIII:  Decreto n. 9.660, de 06 de maio de 2020 - Política de Governança Pública 

(primeira página) 
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Anexo XIV:  Decreto n. 10.263/2023 o Sistema de Gestão Estadual – SIGES (primeira 

página) 

 

 

 


